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59 anos

 A atividade turística 
no Paraná obteve o melhor 
desempenho do ano em ou-
tubro. De acordo com dados 
divulgados nesta quinta-feira 
(12) pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística 
(IBGE), o Estado apresentou 
crescimento de 5,4% no 
mês, incremento acima da 
média nacional, que ficou 
em 1,5%. O desempenho 
do Estado foi impulsionado, 
principalmente, pelo aumen-
to da receita de empresas de 
locação de automóveis, de 
restaurantes e hotéis.
 O resultado colocou 
o Paraná na vice-liderança 
no ranking brasileiro do 
turismo no período, atrás 
apenas do Rio de Janeiro 
(5,8%), mas à frente de es-
tados com tradição no setor, 
como Santa Catarina (3,5%) 
e Bahia (3,1%).
 Os números reforçam 
a opção do governo por fazer 
do turismo propulsor do de-
senvolvimento econômico e 

Turismo no Paraná tem o melhor 
desempenho do ano em outubro

AVENIDA BRASIL, 244, NOVA ESPERANÇA

social do Estado. O governa-
dor Carlos Massa Ratinho Ju-
nior destaca diversas ações 
implantadas para difundir as 
belezas naturais do Estado 
como forma de ampliar a 
atração de turistas.
 Ele cita a mudança 
no perfil da TV Educativa, 
que passou a se chamar 
Paraná Turismo, priorizando 
temas e programas ligados 
à área; e a criação dos Jo-
gos de Aventura e Natureza 
que atraíram 20 mil atletas 
e mais de 90 mil pessoas 
nas ofi cinas voltadas para 
a comunidade em 26 muni-
cípios de diversas regiões. 
“O Paraná tem um grande 
potencial para o turismo 
de natureza, uma indústria 
limpa que gera milhões de 
empregos, com capacidade 
para desenvolver muitos 
pontos do Estado”, afi rma 
Ratinho Junior.

FOZ DO IGUAÇU
 Há também das 
ações para incrementar o 

turismo em Foz do Iguaçu, o 
principal polo do setor no Pa-
raná e um dos primeiros do 
Brasil. O governador destaca 
a publicação, pela Infraero, 
do edital de licitação do pro-
jeto de ampliação da pista 
do Aeroporto Internacional 
de Foz do Iguaçu. O edital 
foi publicado em outubro.
Atualmente a pista do Ae-
roporto de Foz do Iguaçu 
tem 2.195 metros de com-
primento por 45 metros de 
largura, é uma pista curta 
pra decolagem de voos de 

longa distância. A nova pis-
ta terá 2,8 mil metros, 605 
metros a mais que a atual. 
A obra deve custar R$ 70 
milhões e os recursos serão 
disponibilizados pela Infra-
ero. A estimativa é triplicar 
o número de turistas que 
visitam Foz do Iguaçu com 
a ampliação da pista.

VERÃO MAIOR
 Secretário do De-
senvolvimento Sustentável 
e Turismo, Márcio Nunes 
ressaltou que a evolução 
apresentada em outubro 

 Pesquisa é do IBGE. É o 
maior índice da série histórica do 
órgão nos primeiros dez meses 
do ano (2002-2019). Evolução 
contrasta com a produção nacio-
nal de alimentos industrializados 
no período, que cresceu 1,6%
 O Paraná registrou o 
maior crescimento da produção 
industrial de alimentos do País 
no ano, segundo dados do Ins-
tituto Brasileiro de Geografi a e 
Estatística (IBGE) divulgados na 
terça-feira (10). Entre janeiro e 
outubro de 2019 a evolução foi de 
8,9% na comparação com o mes-
mo período do ano passado. É o 
maior índice da série histórica do 
órgão de pesquisa nos primeiros 
dez meses do ano (2002-2019).
 A evolução do Estado 
contrasta com a produção nacio-
nal de alimentos industrializados 
no período, que cresceu 1,6% e 
em apenas seis dos quinze locais 
pesquisados pelo IBGE (além do 
Paraná, Pará, Minas Gerais, São 
Paulo, Santa Catarina e Goiás), 
e também pode ser medida na 
comparação de outubro com 
setembro, com crescimento de 
19,5% - segundo melhor índice 
do País e à frente da produção 
nacional. O resultado ainda é po-
sitivo no acumulado dos últimos 
doze meses, com aumento de 
5,4% na atividade.

Produção industrial de alimentos cresce 8,9%

deve ter continuidade nesta 
virada do ano, com a apro-
ximação da temporada de 
verão, com destaque para 
as ações especialmente no 
Litoral paranaense. O Verão 
Maior, que reúne um con-
junto de ações e serviços do 
Governo do Estado destina-
do a turistas e moradores, 
será ofi cialmente aberta no 
próximo dia 21.
 “O Paraná vai se 
consolidando como um dos 
principais destinos turísticos 
do Brasil. Temos certeza de 
que teremos um verão espe-
cial, com praias limpas e es-
truturadas para receber as 
pessoas”, afi rmou Nunes.

REGIONALIZAÇÃO
 Hudson José, secre-
tário de Estado da Comu-
nicação Social e Cultura, 
reforça que o Paraná con-
segue reunir uma série de 
atrativos, em regiões distin-
tas, para diferentes perfi s de 
turistas. Ele citou o turismo 
de aventura nas cachoeiras 
gigantes de Prudentópolis, 
o Litoral, o turismo de ne-
gócios nas grandes cidades 
como Curitiba, e o religioso 
em diversas localidades, 
com destaque para Lunar-
delli. “O Paraná é um polo 
de atração que consegue 
agradar turistas dos mais 
variados perfi s”, diz.

 De acordo com o IBGE, 
produção industrial de alimentos 
envolve abate de carnes, fabrica-
ção de óleos, laticínios, moagem, 
beneficiamento de produtos, 
refi no, torrefação de café e pre-
servação de pescados, além de 
outros
 O desempenho do Pa-
raná respalda as iniciativas do 
Governo do Estado de estimular 
o setor privado, em especial as 
cooperativas, a industrializarem 
os produtos agropecuários. Entre 
as ações de apoio estão progra-
mas de fi nanciamento ao setor, 
concessão de benefícios fi scais, 
aplicação de política sanitária e 
capacitação técnica da produ-
ção.
 “Somos líderes nacio-
nais na produção de frango e pei-
xes, e estamos entre os principais 
nas cadeias de suínos, soja, leite 
e frutas e legumes. Esse índice 
foi construído a muitas mãos, e 
temos potencial para alcançar 
números maiores nos próximos 
anos”, afi rma o governador Carlos 
Massa Ratinho Junior.
 Para Norberto Ortigara, 
secretário de Estado da Agricultu-
ra e do Abastecimento, o número 
alcançado pelo setor industrial 
de alimentos reflete uma ca-
deia organizada, com produtos 
padronizados para o mercado 

internacional e um movimento de 
aumento das exportações.
“A última safra não foi das maio-
res, mas isso não signifi ca que a 
indústria não tenha trabalhado 
com eficácia. Vamos fechar o 
ano com crescimento na cadeia 
de proteínas animais, estimulado 
pela abertura de mais mercados 
na Ásia. Essa cadeia exige proces-
samento, qualidade, e emprega 
muitas pessoas”, afi rmou Orti-
gara. “Também diversifi camos a 
produção para malte, seda, deri-

vados de milho, cereais. Mostra a 
consistência do Paraná”.
 Na evolução da série 
histórica entre janeiro e outubro, 
o índice mais próximo de 8,9% foi 
alcançado em 2010 (em relação 
ao mesmo período de 2009), com 
crescimento de 8,7%, e 2006 
(em relação a 2005), com 6,2%. 
Desde 2002, sete resultados 
acumulados foram negativos, 
inclusive a produção industrial de 
alimentos do ano passado (em 
relação a 2017), um tombo de 

-11,5%.
 Francisco Castro, pes-
quisador do Instituto Paranaense 
de Desenvolvimento Econômico 
e Social (Ipardes), aponta como 
motivos do crescimento neste 
ano o aumento da preocupação 
com a qualidade da produção 
local e o profissionalismo das 
cooperativas.
 “As cooperativas tiveram 
papel fundamental de descen-
tralização da produção para o 
Interior ao longa das últimas 

décadas, e elas estão entre as 
maiores exportadoras do Estado 
e as maiores da América Latina. 
Temos grandes cooperativas em 
Cascavel, Medianeira, Maringá, 
Campo Mourão, Marechal Cân-
dido Rondon”, afirmou Castro. 
“Além das exportações brutas 
das commodities, elas desenvol-
veram processos de agregação 
de valor muito importantes para 
a economia paranaense”.
 Segundo o IBGE, o resul-
tado expressivo alcançado neste 
ano contrasta, inclusive, com as 
séries históricas acumuladas até 
novembro e dezembro, que são 
bases mais consolidadas em 
função do número de meses. A 
produção industrial de alimentos 
só alcançou patamar similar a 
8,9% entre janeiro e novembro 
de 2010 (em relação a 2009), de 
9,1%. Todos os outros resultados 
acumulados registraram índices 
inferiores entre 2002 e 2018.
“Estruturalmente o setor industrial 
tem um peso muito signifi cativo 
no nosso Produto Interno Bruto. É 
um setor que cresceu muito e que 
impulsiona o comércio, e que, no 
agronegócio, cresce incorporando 
tecnologia de ponta. Se o balanço 
conjuntural brasileiro apontar 
crescimento, há potencial ainda 
maior nesse segmento”, comple-
mentou o pesquisador.
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Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado
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Cruzeiro do Sul
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Floraí
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Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
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Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro
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Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria Jangada 
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 
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Venda do José Baixinho
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 PORTARIA Nº. 088/2019 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
as que lhe são conferidas, considerando o Art. 67 da Lei 8.666/93;  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) – DESIGNAR, os Servidores Municipais abaixo relacionados, para atuarem 

como FISCAL DE CONTRATO, na fiscalização dos Contratos celebrados pelo Município no decorrer 
do exercício de 2020. 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

TITULAR JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL - MATRICULA Nº 779 

SUPLENTE MARIA FROES DE ARAUJO PEREIRA – MATRICULA Nº 733 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

TITULAR JESSICA TEIXEIRA DA SILVA – MATRICULA Nº 439 

SUPLENTE ANGELA NOGUEIRA RIBEIRO – MATRICULA Nº 525 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR  TALITA DANTAS FERREIRA – MATRICULA Nº 418 

SUPLENTE BIANCA GONÇALVES AMORIM – MATRICULA Nº 2029 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

TITULAR MARIA REGINA BARBOSA DE CARVALHO FERREIRA – MATRICULA Nº 729 

SUPLENTE JOSIMEIRE APARECIDA MORAES – MATRICULA Nº 50080 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONOMICO 

TITULAR  EDSON JOSÉ DE OLIVEIRA – MATRICULA Nº 352 

SUPLENTE LIOZEL MATIAS DE OLIVEIRA  - MATRICULA Nº 201 

 
Art. 2º) – FISCAL DE CONTRATO: Servidor especialmente designado pela 

Administração, com atribuições de acompanhar, fiscalizar a execução de contratos administrativos. É o 
representante da administração, especialmente designado nas formas do Art. 67 e 73 da Lei 8.666/93, 
para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo informar á 
administração sobre eventuais vícios. Irregulares ou baixa qualidade dos serviços prestados pela 
contratada, propor soluções pra regularização de faltas e problemas observados e sanções que entender 
cabíveis, de acordo com as disposições contidas nesta Portaria. 

 
Art. 3º) – O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa na 

administração pública com as de fiscal de contrato, sem ônus, sob pena de não o fazendo cometer 
insubordinação, não podendo alegar desconhecimento de causa. 

Art. 4º) – Os fiscais respondem administrativamente pelo exercício irregular das 
atribuições que lhes são confiadas, estando sujeitos ás penalidades previstas no estatuto dos Servidores. 

 
Art. 5º) -  Aos fiscais dos contratos, ora designados, garantidas pela administração as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal 
8.666/93, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, ainda, no que for compatível com o  
contrato em  execução:   

I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios; 

II – propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III – controlar o prazo de vigência do contrato sob a responsabilidade; 





















             
            





            





































 

 



              












 
























































     





      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 















     





      
      
      
      
      
      
 




     





      
      
      

 



     





      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 


  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
-HOMOLOGAÇÃO- 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2019 

 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: M.K.R COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, 
com o valor de R$ 1.940,00 (um mil, novecentos e quarenta reais). 
  
Flórida, 13 de dezembro de 2019.  
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: SUPERMERCADO MERCOLOMBO FLORIDA 
LTDA ME, com o valor de R$ 11.475,00 (onze mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais). 
  
Flórida, 13 de dezembro de 2019.  
 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Flórida, 13 de dezembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: JOÃO GABRIEL GARCEZ 11425612911, com o 
valor de R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais). 
  
Flórida, 13 de dezembro de 2019.  
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 1098/ 2019. 
 

SÚMULA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES GESTÃO DA AMUSEP – 
PROAMUSEP E DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPALE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1ºFica alterada a personalidade jurídica do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
GESTÃO DA AMUSEP – PROAMUSEP paraconsórcio público de personalidade jurídica de 
direito público e natureza autárquica, sem fins lucrativos, com a consequente alteração e 
consolidação do Protocolo de Intenções. 
 
Art. 2ºFicam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de 
Intenções, consubstanciado no TERCEIRO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO DO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES   DO CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
DA AMUSEP – PROAMUSEP, firmado entre este Município e o referido Consórcio, mediante 
autorização pela Lei Municipal nº 843 de 11 de Outubro de2013, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, parte integrante do Anexo I, desta Lei. 
 
Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Itaguajé, 13 de Dezembrode 2.019. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
                        LEI MUNICIPAL Nº 1.099/2019         

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover empreendimento 
habitacional em conjunto com o Estado do Paraná, em lotes de 
propriedade do Município e realizar a titulação aos beneficiários finais 
no âmbito do Programa Família Paranaense e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Itaguajé, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas ao 

atendimento das famílias incluídas no Programa Família Paranaense, ao amparado da Lei Estadual nº 
17.734, de 29 de outubro de 2013, fica autorizado a firmar parcerias com o Estado do Paraná, por 
intermédio de seus órgãos e instituições, no intuito de implantar empreendimento habitacional em lotes de 
terreno de propriedade do Município. 

 
§1º O empreendimento habitacional será edificado nos imóveis urbanos inscritos no patrimônio do 

Município, objeto das matrículas nº 25.678, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Colorado.  

§2º Os imóveis discriminados no §1º são, por esta Lei, desafetados e passam a integrar a categoria 
dos bens dominicais.  

 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a transferência de propriedade de lotes 

e de unidades habitacionais, oriundas de empreendimento habitacional a ser produzido nos imóveis 
descritos no §1º do art.1º, fica autorizado a doar ao beneficiário final cada lote edificado, obedecendo os 
critérios de elegibilidade do Programa Família Paranaense.  

 
Parágrafo único. Para fins de efetivação da doação dos lotes edificados mencionados no caput, fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar os instrumentos contratuais que forem necessários à 
transferência dos direitos que o Município detém sobre os imóveis em favor dos beneficiários finais, que 
deverão ser devidamente identificados por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 

Art. 3º Os imóveis descritos no §1º do art.1º desta Lei, serão utilizados exclusivamente no âmbito 
do Programa Família Paranaense ou de Programa Habitacional que venha a ser desenvolvido pelo 
Governo do Estado do Paraná, exclusivamente para construção de empreendimento habitacional, 
destinado à proteção e promoção das famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade social no 
município. 
 

Art. 4º O beneficiário final terá como ônus, utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei, 
exclusivamente para fins de moradia própria e de sua família e, em casos específicos, para exercer ofício 
que vise o sustento da mesma, com ânimo definitivo, ficando vedada a transferência, cessão, locação ou 
venda do imóvel doado, pelo período mínimo de cinco anos. 
 

Art. 5º A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei, ficará automaticamente 
revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da municipalidade, no caso de o 
beneficiário final dar destinação diversa daquela prevista no Programa Família Paranaense, e por ato 
motivado do Chefe do Poder Municipal. 
 

Art. 6º O imóvel objeto da doação ao beneficiário final ficará isento do recolhimento do IPTU – 
Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto o imóvel permanecer sob a propriedade do beneficiário 
final, limitado a isenção a 5 (cinco) anos, a contar da efetiva transferência do bem ao beneficiário final. 

 
Art. 7º Fica autorizado o Estado do Paraná, por intermédio de órgão ou instituição integrante de sua 

estrutura organizacional, observando-se os dispositivos da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) 
e dos normativos específicos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) relativos a aquisições e 
contratações, a efetuar a seleção de empresa do ramo da construção civil, interessada em produzir na 
área do imóvel descrito no §1º do art.1º, empreendimento habitacional popular de interesse social no 
âmbito do Programa Família Paranaense. 

 
Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – I.S.S.Q.N incidente sobre as operações relativas à construção de unidades 
habitacionais e obras de infraestrutura no âmbito do Programa Família Paranaense. 

  

 
  
 

2 

Art. 9º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ao Estado do Paraná, por 
intermédio de órgão ou instituição integrante de sua estrutura organizacional, e/ou à empresa contratada 
para a execução das moradias e obras de infraestrutura, isenção de taxas referentes à expedição de 
alvará de construção, alvará de serviço autônomo, habite-se e outras despesas estritamente relacionadas 
à construção do empreendimento habitacional vinculado ao Programa Família Paranaense. 

 
Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal responsável pela execução da infraestrutura externa à 

poligonal do empreendimento a ser implantado na área empreendimento, descrito no §1º do art.1º, quanto 
necessárias. 

 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                          Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé  
                                              Em, 13 de Dezembro de 2019 
 
  
 
                                     CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                         Prefeito Municipal 

LEI Nº.1.100/2019 
 

               "Dá denominação ao Prédio Público Municipal 
CENTRO DE EVENTOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO TURISTICO LOCAL"; 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica denominado o Prédio Público Municipal O CENTRO DE EVENTOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO TURISTICO LOCAL, do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, 

localizado na Rua São Paulo, 1069 – Quadra nº 24, Lote Urbano nº 12, nesta Cidade, 

ficadenominado "CENTRO DE EVENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO TURISTICO 

LOCAL CLAUDIO MATHEUS PARRON DE CARVALHO". 

Art. 2º - Este Projeto de Lei do Legislativo, após os trâmites legais, será encaminhado ao Executivo 

Municipal para ser transformado em Lei, conforme preceitua a Legislação vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé  
Em, 13 deDezembrode 2019 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº.1.101/2019 
 

               "Dá denominação a Praça e Academia, PRAÇA E 
ACADEMIA AO AR LIVRE DO CONJUNTO 

HABITACIONAL FERMINO MATHIAS 
LOCAL"; 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica denominado a praça e academia ao ar livre local, do Município, A PRAÇA E 

ACADEMIA AO AR LIVREDO CONJUNTO HABITACIONAL FERMINO MATHIAS, do 

Município de Itaguajé, Estado do Paraná, localizado no Conjunto Habitacional Fermino Mathias, 

nesta Cidade, ficadenominado "PRAÇA E ACADEMIA AO AR LIVRE DO CONJUNTO 

HABITACIONAL FERMINO MATHIAS LOCAL URIAS LUIZ(GINO)". 

Art. 2º - Este Projeto de Lei do Legislativo, após os trâmites legais, será encaminhado ao Executivo 

Municipal para ser transformado em Lei, conforme preceitua a Legislação vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé  
Em, 13deDezembrode 2019 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Flórida, 13 de dezembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

º 11.107, de 06 de abril de 2005, parte integrante do Anexo I, desta Lei.

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

de 2.019.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                                            Em, 13 de Dezembro de 2019

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                            Prefeito Municipal

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Municipal para ser transformado em Lei, conforme preceitua a Legislação vigente.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 087/2019 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais com base na estrutura administrativa da Lei Complementar Municipal 
n° 01/2014; 

RESOLVE: 
 
Io) DESIGNAR a Senhora JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL, 

RG N°47.422.885-X e CPF n° 076.044.419-63, Servidora do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função de GERENTE DE PATRIMÔNIO E 
ALMOXARIFADO, junto a Secretária Municipal da Administração e Fazenda, com 
gratificação Símbolo FGG. 

IIº) Registre-se, publique-se 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                Em, 12 de Dezembro de 2.019. 
 

  CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                       Prefeito Municipal 
 

 

junto a Secretária Municipal da Administração e Fazenda,

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                Em, 12 de Dezembro de 2.019.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal

IV – manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, cuidando para que o valor 
do contrato não seja ultrapassado: 

V – comunicar formalmente á unidade competente as irregularidades cometidas 
passiveis de penalidade; 

VI – solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

VII – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

VIII – manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
IX – encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
X – confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 

no contrato; 
XI – atestar notas fiscais para pagamento; 
XII – verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 

acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 
 
Art. 6º) – Fica garantido ao fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso a cópia do 

contrato, do edital de licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da contratada e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, aos autos do processo administrativo relativo aos contratos sob 
fiscalização. 

Art. 7º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria à anterior nº 053/2018, entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8º) – Registre-se, publique-se 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
   Em, 12 de Dezembro de 2019 
 
 
                CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                                       Prefeito Municipal 

, vigor na 

-se

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 12 de Dezembro de 2019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                  Prefeito Municipal
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  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2019 

 
 
 

HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 05/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição. 
 

OBJETO: Contratação de banda para festividade em comemoração do aniversário da cidade. 

  

EMPRESA: B G BARBOSA PRODUÇÕES. 

 

CNPJ: 33.427.443/0001-12 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
06.006.13.392.0032.2247.339039.0000 - 350           
                                                                                                       

PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 12 de Dezembro de 2019 

 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1241-877/2019 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: B G BARBOSA PRODUÇÕES:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 33.427.443/0001-
12, com sede na Rua Gilberto oliveira, 117, representado pelo Sr. Bruno Grochewski Barbosa, 
CI.RG n.º 13943474-9 – SSP/PR, e CPF sob nº 110.044.519-62, residente e domiciliada na cidade 
de Atalaia, rua gilbeeto Oliveira, 117, Jardim Vitoria, CEP:  87630-00, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de banda para festividade em comemoração do aniversário da cidade. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois)  meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de  R$ 14.500,00 (quatorze 
mil e quinhentos reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.006.13.392.0032.2247.339039.0000 - 350          
 
 

Paranapoema, 13 de dezembro de 2019. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 07/2019  
b) PROCESSO Nrº - 113/2019            
c) Modalidade – Tomada de Preços             
d) Data Homologação: 13/12/2019  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA CICLOFAIXA E 

PISTA DE CAMINHADA, AREA DE 1.411,50 m². 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: SOARES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

CNPJ: 31.778.325/0001-23 

VALOR TOTAL: R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais). 
 
 
 
 

 
 Paranapoema, 13 de Dezembro de 2019.  

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE 
 
 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA
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     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 –  (44) 34651299 – 34651540 – CAIXA POSTAL 31 
                       Email: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 1077/2019 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
SÚMULA:  Autoriza   o   Chefe   do   Poder     Executivo     Municipal    a 
efetuar a Abertura de Crédito Adicional por cancelamento de dotação para 
o Exercício   Financeiro de   2019,  e  dá  outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 301/2018 
DE 11/12/2018, DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro por cancelamento de dotação no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2019 e o PPA dos exercícios de 
2018 a 2021, conforme especificações abaixo: 

CRÉDITO ADICIONAL 
12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES SOCIAIS 
12.004.08.244.0008.2035.3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERC PES JURÍDICA 

583 31938 3.000,00 

 
     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO . . . ...... . . . . . . . .             R$ 3.000,00 
 
   Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro nos créditos 
adicionais, fica cancelado no orçamento do exercício de 2019, como segue abaixo 
discriminados: 
 

12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇOES SOCIAIS 
12.004.08.244.0008.2035.3.3.90.14.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 
 

569 31938 3.000,00 
 

                       TOTAL DE CANCELAMENTO......................................................  R$ 3.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua aprovação e 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 13 DE DEZEMBRO DE 2019.                              
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DECRETO Nº 783/2019 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 584.100,00 (Quinhentos e oitenta e 
quatro mil e cem reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL 
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 4 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

64 3.1.90.13.00.00 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
69 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
76 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.000,00 

     05.002 DIVISÃO DE PESSOAL 
  05.002.04.128.0003.2008 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

88 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.100,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 128 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.200,00 
135 3.3.90.47.00.00 1000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00 

     06.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
 06.003.04.124.0018.2013 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

152 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.000,00 

     07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.23.695.0014.2046 
 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
 186 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.500,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

205 3.1.90.16.00.00 1104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
207 3.1.91.13.00.00 1104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
210 3.3.90.30.00.00 1103 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

     08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 240 3.1.90.11.00.00 1103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.250,00 
241 3.1.90.11.00.00 1104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.750,00 

     08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

 274 3.1.90.16.00.00 1104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

     08.004 DIVISÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 08.004.12.306.0010.2021 

 
FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 

 

 
 
 
297 3.3.90.32.00.00 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 46.000,00 

     08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
 08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 312 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

     08.006 DIVISÃO ARTISTICA, CULTURAL E HISTÓRICA 
 08.006.13.392.0012.2023 

 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CULTURAIS E HISTÓRICAS 

325 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.100,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 338 3.3.70.41.00.00 1303 CONTRIBUIÇÕES 6.600,00 
342 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 49.000,00 
345 3.3.90.32.00.00 1303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 17.150,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 415 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

473 3.1.90.11.00.00 1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
477 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 509 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

     12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
524 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
 551 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 2.800,00 

552 3.3.90.30.00.00 1509 MATERIAL DE CONSUMO 2.650,00 

     13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE 

SANEAMENTO 
  13.001.17.512.0006.2042 

 
DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 

584 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 47.000,00 
588 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 130.000,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2044 

 
DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

 603 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                              R$ 584.100,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os prováveis excessos de arrecadação: 

   
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
          
                          FONTE 

                         
VALOR 

 
-4.1.1.1.8.01.1.3.01.00 – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbano–Livre      000 36.000,00 
-4.1.1.1.8.01.1.3.02.00 – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbano–Edu      104 15.000,00 
-4.1.1.1.8.01.1.3.03.00 – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbano–Saúde      303 9.000,00 
-4.1.1.1.8.01.4.1.01.00 – Imposto Transmissão Bens Imóveis – ITBI Livre      000 36.000,00 
-4.1.1.1.8.01.4.1.02.00 – Imposto Transmissão Bens Imóveis – ITBI Educação      104 15.000,00 
-4.1.1.1.8.01.4.1.03.00 – Imposto Transmissão Bens Imóveis – ITBI Saúde     303 9.000,00 
-4.1.6.1.0.01.1.2.00.00 – Serviços Administrativos e Comerciais Gerais – Multas     000 30.000,00 
-4.1.6.2.0.02.1.1.00.00 – Serviços de Transporte – Principal     000 12.450,00 

 
 
 
-4.1.7.1.8.01.2.1.01.00 – Cota Parte Fundo de Participação dos Municípios-Livre      000 219.000,00 
-4.1.7.1.8.01.2.1.02.00 – Cota Parte Fundo de Participação dos Municípios-Edu     103 91.250,00 
-4.1.7.1.8.01.2.1.03.00 – Cota Parte Fundo de Participação dos Municípios-Saúde   303 54.750,00 
-4.9.7.1.8.01.2.1.02.00 – Dedução para o Fundeb – FPM   103 (73.000,00) 
-4.1.7.1.8.01.3.1.01.00 – Cota Parte Fundo de Participação dos Municípios- 1% Livre  000 95.250,00 
-4.1.7.1.8.01.3.1.02.00 – Cota Parte Fundo de Participação dos Municípios-1% Edu 104 31.750,00 
-4.1.9.1.0.01.1.1.02.00 – Multas Previstas na Legislação de Trânsito 509 2.650,00 
 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                   R$ 584.100,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e dezenove. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

do ano de dois mil e dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  CEP 86650-000  Telefax (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná 

 

LEI Nº 1.224/2019. 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Zona 
Residencial 2 (ZR-2) disciplinada na 
Lei nº 901/2007 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO DE SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ, SR. JUNIOR 
MARCELINO DOS SANTOS, FAZ SABER  A TODOS QUE A CÂMARA DE 
VEREADORES APROVOU, E EU,  SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º. – Os Loteamentos denominados Oasis I e Oasis 
IV, localizados no Distrito Costa do Sol de nosso Município, cujos mapas constam 
no anexo I da presente Lei, passam a pertencer a ZR-2 da Lei nº. 901/2007 (Lei de 
Uso e Ocupação do Solo), devendo obedecer todas as diretrizes da referida zona. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Santo Inácio, 13 de Dezembro de 2.019. 
 
 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio 
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Santo Inácio, 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio

 

Decreto nº 121/2019 
DATA: 12 de Dezembro de 2019. 

 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, 

destinado ao reforço de dotações do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.046/2018 
(LOA) de 07 de dezembro de 2018; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
191.000,00 (cento noventa um mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.30 ficha 039 Material de Consumo R$ 100.000,00 
3.3.90.39 ficha 040 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 91.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total 
(art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.002.28.843.0005.2.603 Amortização e Encargos de Financiamentos 
3.2.90.21 ficha 069 Juros Sobre a Dívida por Contrato R$ 15.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
07.002.15.452.0006.2.702 Manutenção da Divisão de Obras e Viação 
4.4.90.52 ficha 113 Equipamentos e Material Permanente R$ 3.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
07.004.15.452.0006.2.706 Manutenção do Cemitério Municipal 
3.3.90.30 ficha 134 Material de Consumo R$ 15.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
07.004.15.452.0006.2.708 Manutenção do Planejamento Viário e Urbano 
3.3.90.39 ficha 143 Out5ros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica R$ 6.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
07.004.20.609.0009.2.705 Manutenção do Matadouro Municipal 
3.1.90.11 ficha 149 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 2.000,00 
3.1.91.13 ficha 150 Obrigações Patronais R$ 1.500,00 
3.3.90.30 ficha 151 Material de Consumo R$ 2.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.002.08.243.0017.6.803 Manutenção do Conselho Tutelar 
4.4.90.52 ficha 173 Equipamentos e Material de Consumo R$ 2.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09.002.10.301.0016.1.910 Construção Unidade de Saúde Resolução SESA 489/18 
4.4.90.51 ficha 412 Obras e Instalações R$ 40.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 

 

 
09.002.10.301.0016.2.906 Despesas com Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.71.70 ficha 240 Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 45.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09.002.10.301.0016.2.909 Contribuição para Manutenção do CIUENP / SAMU 
3.1.71.70 ficha 255 Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 22.000,00 
3.3.71.70 ficha 256 Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 23.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
10.007.27.812.0012.1.103 Construção e/ou Reforma do Ginásio de Esportes 
4.4.90.51 ficha 360 Obras e Instalações R$ 2.000,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
10.007.27.812.0012.2.110 Apoio a Programas Desportivos 
3.3.90.30 ficha 363 Material de Consumo R$ 15.000,00 
4.4.90.52 ficha 366 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE 
DEZEMBRO DE 2019. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 37/2019, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2019 

 
Contratada: VETOR ROTA SUL 
CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 

 
CNPJ: 07.762.291/0001-02 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de 
sérvios de execução de imprimação com pintura de ligação com reciclagem de CBUQ, 
quantidade de 6.000 metros quadrados na estrada Santa Cruz do município de Uniflor, 
Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais). 
Data da Assinatura: 13/12/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Dezembro de 2019. 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

   
 
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a INEXIGIBILIDADE de licitação n° 18/2019, 
nos termos do Artigo 25 “caput”, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO Nº 121/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 18/2019 

 
Contratada: MC PROMOÇÕES ARTISTICAS 
LTDA 

 
CNPJ: 26.774.529/0001-56 

 
Objeto do Contrato: Contratação de Show Artístico a ser realizado com o cantor 
“JULIANO CEZAR E BANDA” em data de 30 de dezembro de 2019, em comemoração 
as festas de fim de ano do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 29.900,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos Reais)  
Data da Assinatura: 13/12/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Dezembro 2019. 
 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 
 

DECRETO N°. 125/2019 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base na Estrutura Administrativa da Lei Complementar nº 001/2017; 

DECRETA: 
  
Art. 1º) – Fica nomeado o Sr. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA ALMEIDA, portador do 

RG nº. 14.078.059-6 e CPF nº. 054.223.879-96, para exercer o Cargo Comissionado de DIRETOR 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS, junto a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Econômico, com símbolo CC1. 

Art. 2º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

em 09/12/2019. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 13 de Dezembro de 2019 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

     
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé

Em, 13 de Dezembro de 2019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ATALAIA 
Estado do Paraná 

PRAÇA JOSE BENTO DOS SANTOS, 02 CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ (44)32541122 
 CNPJ/MF 05.238.078/0001-62 

____________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇAO 004/2019 

 

SUMULA – Dispõe sobre a Abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar por superávit financeiro no Orçamento do Fundo 
de Previdência Social do Município de Atalaia para o exercício 
de 2019 no valor de R$ 4.000,00(quatro mil reais). 

O Presidente do fundo de Previdência Social do Município de Atalaia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária n º. LEI 
Nº 1269/2018 de 13 de dezembro de 2018. 

RESOLVE: 

Art. 1 – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro no 
Orçamento do Fundo de Previdência Social do Municipio de Atalaia, para o exercício de 2019 no 
valor de R$ 4.000,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) no, para o reforço da seguinte dotação: 

40 - PREVIDENCIA SOCIAL 
40.01 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
40.01.09.272.0010.2.201 
3.3.90.30.00.00.00.00  

MANTER A ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 
MATERIAL DE CONSUMO 

 
001 

 
4.000,00 

TOTAL 4.000,00 

Art. 2 – Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado 
decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por Superávit Financeiro apurado 
em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

DESCRIÇÃO VALOR 
RECURSOS LIVRES 001 4.000,00 
TOTAL 4.000,00 

 

Art. 3. – Esta Resolução entrará em vigor nesta data sendo publicado no Edital do 
Fundo de Previdência e posteriormente no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 

 

 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ATALAIA EM 11 de dezembro de 2019. 
 
 

 
 

CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
                                                           Diretor Presidente  

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ATALAIA EM 11 de dezembro de 2019. 

CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
                                                           Diretor Presidente  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 016/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADASUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
DAR CONTINUIDADE AO CONTRATO Nº 027/2014, DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2014, QUE TEM COMO OBJETO A REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL E ADJACENCIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ, 
REFERENTE AO PROCESSO Nº 2613.1011575-80 DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
795554/2013/MTUR/CAIXA. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto – Dilatação do prazo de vigência término 
26/02/2020 -  
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 
Santa Inês-PR, 21 de Novembro  de 2019. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Prefeito Municipal 

21 de Novembro de 2019.

                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

LEI N° 496/2019 

SUMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a efetuar despesas com as festividades natalinas, de final de 
ano com a gratificação aos servidores efetivos, 
comissionados, estagiários, trabalhadores avulsos e 
terceirizados, vereadores e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar despesas com 
as festividades natalinas, de final do ano de 2019 com a gratificação de servidores efetivos, 
comissionados, estagiários, trabalhadores avulsos, terceirizados e vereadores do Município. 

§ 1º. As despesas serão realizadas para a gratificação de servidores efetivos, 
comissionados, estagiários, trabalhadores avulsos, terceirizados e vereadores. 

 
§ 2º. A gratificação aos servidores, estagiários, terceirizados e vereadores consistirá em 

um brinde natalino (mercadoria) a ser adquirido através de processo licitatório. 

Art. 2º - O valor máximo que poderá ser gasto com as despesas decorrentes desta Lei 
será de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), e correrão a conta de dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento vigente assim especificada: 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de 
dezembro de 2019. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
                            

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

SE E PUBLIQUE
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2019 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
030/2019 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 030/2019, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO, para uso no PARQUE DE RODEIO, 
MATADOURO MUNICIPAL E SÍTIO ARQUEOLÓGICO, no valor de R$-16.775,00 
(Dezesseis mil setecentos e setenta e cinco reais), em favor da empresa 
ROSANGELA MARRAFON RIBEIRO PRODUTOS VETERINÁRIOS    – CNPJ N º 
07.564.704/0001-36, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 04 de dezembro de 2019. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE Nº 066/2019 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REMANEJAMENTO DE RECURSOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
TERMO DE FOMENTO Nº 009/2019 

 
Contrato:_ nº 242/2019. 

Inexigibilidade:_ nº 066/2019. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 
Contratada: ASSOCIAÇÃO ARTE & VIDA. 
 
Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REMANEJAMENTO DE RECURSOS REFERENTE A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS (TERMO DE FOMENTO Nº 009/2019) 
CONFORME PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 02/2018. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como REMANEJAMENTO DE RECURSOS, o valor do 
contrato original, totalizando R$ 2.111,71( Dois mil cento e onze reais e setenta e um centavos) a 
contar de 06 (quatro) de Dezembro de 2.019, do contrato original celebrado entre as partes aos 2 (vinte 
e dois) dias de Julho de dois mil e dezenove.  
          
Vigência: 31/12/2019. 

Colorado – PR, 06 de Dezembro 2019.      
  
MUNICIPIO DE COLORADO      
Marcos José Consalter de Mello       
PREFEITO       
CONTRATANTE       
 

Vigência: / /201

MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO
CONTRATANTE

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
DISPENSA Nº - 008/2019                                                                          CONTRATO Nº 055/2019 
 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO 055/2019 

CONTRATO: Nº 055/2019. 

DISPENSA: Nº 008/2019. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: RCP NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMINICAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ACESSO A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET) 
COM DISPONIBILIDADE DO SERVIDOR WEB E PROVIMENTO DO ACESSO AO RAIO 
COMUNICAÇÃO SAMU E ÀS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ.  

CLÁUSULA SEGUNDA- PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o contrato nº 055/2019, firmado em 15 de Fevereiro de 2019, 
a partir do dia 01 Setembro de 2019, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                        

A presente alteração contratual representa um aumento total de R$ 13.000,00 (Treze mil reais), somados ao valor 
do contrato original de r$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) totalizando o valor do R$ 28.600,00 (Vinte e 
oito mil e seiscentos reais), que será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários:  
 
05.001.04.122.0003.2.007 - Manter as atividades Administrativas e Paço Municipal - 3.3.90.40.97 -Ficha – 79 – 
Despesas de teleprocessamento  
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato Primitivo e será 

devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os efeitos legais.  
 
Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas testemunhas, a 

fim de que produza os efeitos legais e pretendidos. 
  Colorado, 02 de Setembro de 2019. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas testemunhas, a 
fim de que produza os efeitos legais e pretendidos.

  Colorado, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PREFEITURAMUNICIPAL DE  SANTO INACIO  
SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
ER R A T A  
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO 012/2019-PMSI 
INEXIGIBILIDADE 001/2019-PMSI 
 
ONDE SE LÊ : 
VIGENCIA 05 DE NOVEMBRO DE 2018 
SE LÊ : 
VIGENCIA 04 DE OUTUBRO DE 2020 
 
ONDE SE LÊ : 
SANTO INACIO PR , 06 DE JULHO DE 2018 
SE LÊ :  
SANTO INACIO PR., 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
PUBLICAÇÃO 08/12/2019 
EDIÇÃO 3136 
PAG. 008 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,  13  DE DEZEMBRO  DE 2019. 
 

 

 

 
 

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO 
AUMENTO DE META 

CONTRATO N º 009/2019-PMSI 
PREGÃO P´RESENCIAL 085/2017-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA, CNPJnº 77.266.575/0001-85 
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O TERMO ADITIVODE AUMENTO DE META, 
NOS TERMOS DO ART. 65 § 1°, DA LEI N º8666/93,  NO VALOR DE R$-13.904,99 ( TREZE MIL, 
NOVECENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS ). 
, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MAQUINAS PESADAS DA FROTA MUNICIPAL,DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL 
RODOVIÁRIO. 
O CONTRATO PASSA DE R$-67.625,97 ( SESSENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS ), PARA O VALOR  DE R$-81.530,96 ( 
OITENTA E UM MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS ). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
05.001DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
26.782.0011.2042MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
0495 3.3.90.30.00.00000  MATERIAL DE CONSUMO 
0500 3.3.90.30.00.00504  MATERIAL DE CONSUMO  
0510 3.3.90.30.00.00511  MATERIAL DE CONSUMO 
0540 3.3.90.39.00.00000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0545 3.3.90.39.00.00504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0550 3.3.90.39.00.00510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0555 3.3.90.39.00.00511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA:17   DE JANEIRO  DE 2020. 
 
DATA DA ASSINATURA: 12 DEDEZEMBRO  DE 2019 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  057/2019-PMSI 
Objeto: Aquisição de Peças e prestação de serviços de 
Mão de Obras especializada para conserto do veículo 
Micro Ônibus Agrale.  Data : 08/01/2020.  Abertura : 
9:00 hs Informações complementares  e aquisição do 
Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 13 deDezembro  de 2.019 .  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N º 128/2019-PMSI 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N º 012/2019-PMSI 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADA:J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CGC sob nº. 33.144.771/0001-01 com sede na Rua Bernardino 
Fortunato, n º 91, Conjunto Cafezal 1, Londrina, Estado do Paraná, CEP 86049-100. 

OBJETO:O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO, com a dupla JEANN & JULIO, para abrilhantar a Comemoração do 68º 
Aniversário do Município de Santo Inácio. 

BASE LEGAL: LEI N º 8666/93. Inciso III, Artigo 25, da Lei 8.666/93. 
 
VALOR: R$-25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 90 (NOVENTA) DIAS. 
 
DATA DA ASSINATURA: SANTO INÁCIO – PR 22 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº. 012/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2019 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n º- 012/2019, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso. 
III,do art. 25,  da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃON º - 012/2019, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO, com a dupla Jeann&Julio, no valor de R$-25.000,00 
(Vinte e cinco mil reais), no dia 14/12/2019, com duração de 01h30min, contratação através de 
empresário exclusivo J. SHOW PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI – CNPJ N º 
33.144.771/0001-01 para abrilhantar a Comemoração do 68º Aniversário do Município de 
Santo Inácio, realização na Praça da Matriz, para atender ao DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO – Divisão de Cultura, para atender ao 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO – Divisão de Cultura, conforme 
Termo de Referência anexo deste processo Administrativo. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 22 de novembro  de 2019. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2019-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 055/2019 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: JDQ NOVAIS COMERCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EIRELI 
      CNPJ Nº 34.406.957/0001-54 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE 01 ( UM ) VEÍCULO 0 KM, SEDAN, FLEX, 

DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRAULICA, FERIO ABS . 
 Valor do Contrato: R$-60.000,00 ( Sessenta Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 12/12/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 13/12/2019. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº055/2019-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeirode 
2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
055/2019-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE 01 ( UM ) VEÍCULO 0 
KM, SEDAN, FLEX, DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRAULICA, FREIO ABS, a 
empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unida

de 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 1 AQUISIÇÃO DE 
01 ( UM ) 
VEÍCULO 0 KM, 
SEDAN, FLEX, 
DIREÇÃO 
ELÉTRICA OU   
HIDRAULICA, 
FREIO ABS  

RENAUILT LOGAN UNID 1,00 60.000,00 60.000,00 

 
TOTAL 

 
60.000,00 

 
Declarando como vencedora do LOTE001: EMPRESA : JDQ NOVAIS COMERCIO 
VAREJISTA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ 
34.406.957/0001-54, no valor de R$-60.000,00 ( Sessenta mil reais ). 
 

Santo Inácio,     13       deDezembro       de 2019. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governadorLupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 64-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 133-2.019 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 

8.666/93, para aAQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no valor de R$ 6.360,00 (seis mil, 
trezentos e sessenta reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO – PRODUTOS NUTRICIONAIS- ME   
CNPJ nº. 29.715.704/0001-22, 
ENDEREÇO: Av. Cidade de Leira, n°493 Sala 02 Zona 01  
CIDADE: Maringá – Pr 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 13 de Dezembro de 2019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 134/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 65/2019 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 
24, XXVI, da Lei nº 8.666/93, e visando à Participação do Município no CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE mediante contribuição financeira para assegurar 
o custeio de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo Consorcio dos meses 
MARÇO, JUNHO, SETEMBRO E DEZEMBRO DE 2020, no valor de R$ 100,000,00 
(cem mil reais), por ano dividos em 04(quatro) parcelas  R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais). 
 
1-TERMO CONVÊNIO:  
CONVÊNIO:CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 
CNPJ N°: 03.273.207/0001-28 
ENDEREÇO: RUA VOLÚNTÁRIOS DA PATRICIA, 400 – CENTRO - CONJ. 1702 – 
EDIF. WAWEL 
CIDADE: CURITIBA - PR  
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

 
Itaguajé, 13 de Dezembro de 2019 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                               Prefeito Municipal 

 
Publique -se 

  
EXTRATO DO CONTRATON°.128/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO – PRODUTOS NUTRICIONAIS- ME, inscrita no CNPJ nº. 
29.715.704/0001-22 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, PARA ATENDER NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT.  
VALOR 
TOTAL  

MARCA 

01 GLUCERNA SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS, 
FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À 
GLICOSE, 
ESPECIALMENTE PARA PESSOAS 
COM DIABETES. SÃO 
FORMULADOS COM UM SISTEMA 
DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO 
CONTROLE DA GLICEMIA. ISENTA 
DE LACTOSE, SACAROSE, GLÚTEN: 
LATA 400G; SABOR 
BAUNILHA.  

UN. 50                                                                                                                                                             R$ 51,00 R$ 2.550,00 ABBOTT 

02 

ENSURE DIETA 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA 
EM PO PARA USO ORAL OU 
ENTERAL COM INDICAÇÃO PARA 
ADULTOS E IDOSOS. COM ADIÇÃO 
DE PREBIOTICOS (FOS E INULINA), 
DENSIDADE CALORICA 1.0KCAL ML 
NA DILUIÇÃO PADRÃO C/ 
SACAROSE, SEM GLUTEM. SABOR 
CHOCOLATE, MORANGO, BANANA. 
EMBALAGEM DE 400G. 

UN. 30 R$ 45,00 R$ 1.350,00 /ABBOTT 

03 

ENTERAL COMP – 800G É UM 
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO PARA USO ENTERAL 
E/OU INDICADO PARA PESSOAS 
QUE NECESSITAM DE NUTRIÇÃO 
ESPECIALIZADA PARA 
RECUPERAÇÃO E/OU 
MANUTENÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. ENTERAL COMP 
FORNECE 17,5G DE PROTEÍNAS 
EM 100G DE PRODUTO. 

 15 R$ 42,00 R$ 630,00 VITAFOR 

04 

NAN CONFORT 1 FORMULA 
INFANTIL DE PARTIDA 0 Á 6 MESES 
ACRECIDA DE PREBIÓTICOS (FOS 
E GOS), RELAÇÃO DE 
CASEINA/PROTEINA DO SORO DO 
LEITE 40:60 OU 30:70. 
APRESENTAR NO MINIMO 96% DE 
GORDURA VEGETAL. FORMULA 
QUE ATENDE TODAS AS 
RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS. LATA DE 800G. 

UN 10 R$ 53,00 R$ 530,00 /NESTLE 

05 NAN CONFORT 2 - FORMULA 
INFANTIL DE SEGUIMENTO A 
PARTIR DO 6° MES DE VIDA 
ACRECIDA DE PREBIÓTICOS (FOS 
E GOS), RELAÇÃO DE 
CASEINA/PROTEINA DO SORO DO 

UN 10 R$ 51,00 R$ 510,00 /NESTLE 

LEITE 50:50 OU 30:70. 
APRESENTAR NO MINIMO 75% DE 
GORDURA VEGETAL. FORMULA 
QUE ATENDE TODAS AS 
RECOMENDAÇÕES DO CODEX 
ALIMENTARIUS. LATA DE 800G. 

06 FRESUBIN PROTEIN POWER 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL  
PRONTO PARA USO, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 
HIPERCALÓRICO (1,5 KCAL/ML) E 
HIPERPROTÉICO. COM 
DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA DE 27% 
DE PROTEÍNA, 33% 
DE CARBOIDRATO E 40% DE 
LIPÍDIO. ISENTO DE FIBRAS, 
LACTOSE E GLÚTEN. 
ACONDICIONADO EM FRASCO  DE 
300 GR. 

UN 10 R$ 79,00 R$ 790,00 FRESENIUS 

    TOTAL  R$ 6.360,00  
 
 
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  
 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 13 de Dezembro de  2019. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

Itaguajé, 13 de Dezembro de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 13 de Dezembro de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 13 de Dezembro de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.352, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
Dispõe sobre a progressão e adicional por tempo de 
serviço a servidores. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art..21, inciso I, da Lei Municipal nº 383/2011 e o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 
258/2008 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica atribuído um (1) nível de vencimento por Progressão Vertical por Tempo de Serviço, conforme 

dispõe o art.21, inciso I, da lei Municipal nº 383/2011, aos seguintes servidores: 
 
Matrícula Nome Cargo Nível de Vencimento 
2-01143 Andrea Luiza da Silveira Agente Operacional/40h De 8 para 9 
2-01146 Edson Tavares Machado Motorista/40h De 28 para 29 
2-01148 Glauciane Gisele Castilho Enfermeira/40h De 101 para 102 
2-01145 Oliria Barbara Godoys Agente Operacional/40h De 8 para 9 

 
Art. 2º Fica atribuído o adicional de 1% (um por cento) por Tempo de Serviço, conforme dispõe o art. 6º § 1º 

da Lei Municipal nº 258, de 21 de maio de 2008, aos seguintes servidores: 
 

Matrícula Nome Cargo Adicional 
2-01143 Andrea Luiza da Silveira Agente Operacional/40h De 7% para 8% 
2-01146 Edson Tavares Machado Motorista/40h De 7% para 8% 
2-01148 Glauciane Gisele Castilho Enfermeira/40h De 7% para 8% 
2-01145 Oliria Barbara Godoys Agente Operacional/40h De 7% para 8% 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de dezembro de 

2019. 
 
 Flórida, 2 de dezembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 

 
 

 

Flórida, 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE CANCELAMENTO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Florida – PR, através do setor de licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados, que está CANCELADO o aviso 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 84/2019, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná, na Edição nº 1904, pagina 73 e no Jornal o Regional, 
edição nº 2224, pagina 04, cujo objeto é a aquisição de Caminhão Pipa 4x2. 
O motivo: Erro na numeração do Edital. 

 
Florida 13 de dezembro de 2019. 
 
 
PABLO HENRIQUE BENHOSSI 
Presidente CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PABLO HENRIQUE BENHOSSI
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DECRETO Nº 3.356, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
Nomeia Jorge Aparecido da Silva 
para o cargo efetivo de Motorista. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a habilitação dos documentos apresentados, e considerando 
as conclusões do atestado de saúde ocupacional admissional 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 16 de dezembro de 2019, Jorge Aparecido da Silva, 

portador do CPF nº 965.522.39-04, aprovado no Concurso Público nº 001/2019, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Motorista/40h, vencimento inicial nível 21. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Flórida, 12 de dezembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

CNPJ 13.489.999/0001-26 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | rpps@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2019 
Processo nº 4/2019 

    Considerando a solicitação formulada pelo Fundo da Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Florida , considerando a oportunidade e 
conveniência de promover a Contratação de Empresa especializada para  a prestação 
de serviços em investimentos e Elaboração do Estudo de Solvência , considerando a 
cotação de preços constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua 
natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de 
licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a 
formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A 
LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor 
total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) em favor de CREDITO & MERCADO 
GESTÃO DE VALORES MOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 80.896.194/0001-94. Fica a 
dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. Com 
vigência até 12 meses após a ratificação. 

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  
 Florida, 13 de dezembro de 2019. 

 
Adriana Aparecida Favarim Marmentini  

Presidente FPSSPMF 
 
 
 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2019 
PROCESSO 171/2019 

 
Considerando que a Prefeitura Municipal de Flórida promoverá um passeio em um 

parque aquático para os grupos dos programas Família Paranaense e Beneficio 
Eventual da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Florida, e 
considerando a conveniência em relação à contratação, declaro INEXIGÍVEL a licitação, com 
fundamento no art. 25, da Lei nº 8.666/93, em favor da empresa: ODY PARK – PARQUE 
AQUATICO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.828.881/0001-10, parque aquático este 
amplamente conhecido pelo nome de “ODY PARK”, no valor de R$ 12.782,00 (doze mil 
setecentos e oitenta e dois reais).  

 
Flórida, 13 de dezembro 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

de dezembro 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2019 
 PROCESSO 172/2019 

 
Considerando que a Prefeitura Municipal de Flórida promoverá contratação de 

empresa autorizada para realização de manutenção do equipamento geladeira 
de armazenamento de vacinas da Secretaria Municipal de Saúde, e considerando 
a conveniência em relação à contratação de empresa autorizada, declaro INEXIGÍVEL a 
licitação, com fundamento no art. 25, da Lei nº 8.666/93, em favor da empresa:  N.L 
COMERCIO DE PEÇAS DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA inscrita no CNPJ nº , para 
a prestação de serviços de revisão mecânica, no valor de R$ 3.894,00 (três mil, oitocentos 
e noventa e quatro reais). 

 
Flórida, 13 de dezembro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

de dezembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
 

                    
 

                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006/2019 
  (Referente Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017) 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público, Objeto do Processo Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 
15/12/2017, resolve 

CONVOCAR 
 
Os candidatos aprovados abaixo relacionados para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a 
contar da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes 
documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Fotocópia da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que está apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Fotocópia da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido ao cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 

 
Cargo: ZELADORA – 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO CPF CLAS 
7519 LUCIMAR CASSITA 040.366.749-60 11º 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 13 de dezembro de 2019. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 



Nova Esperança | 15 de Dezembro de 2019 | Domingo Nova Esperança: Edição 3138 | Colorado: Edição 2225 11

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX/FAX (44)3245-1122 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
E-mail:pmmanda@iw-net.com.br 

 
PORTARIA Nº 6207/2019 

 

O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PUBLICAR a relação nominal de classificação dos Servidores para a escolha de vagas, 

nos Estabelecimentos de Ensino do Município, para o ano de 2020. 

O tempo de serviço foi contado até o dia 30 de novembro de 2019. 
 

PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS 
 

 
Nº 

NOME DATA  
NASC. 

GRAU DE 
ESCOLARIDADE 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

1.  MARCIA VALDIVIEZO DE OLIVEIRA 15/01/70 PÓS-GRADUAÇÃO 26 A-06 M- 30 D 
2.  SHEILA ELAINE MONTAGNINI  18/07/75 PÓS-GRADUAÇÃO 23 A-08 M- 30 D 
3.  MARIA WANDERLEY LISSONI 21/03/57 GRADUAÇÃO 23 A-06 M- 16 D 
4.  MARIA JOSÉ AYRES DE OLIVEIRA 11/05/65 PÓS-GRADUAÇÃO 19 A-07 M- 30 D 
5.  MARLENE DE ALMEIDA CARDOSO 07/10/56 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-07 M- 30 D 
6.  LAURA BORTOLI 01/10/59 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-07 M- 30 D 
7.  LEIDE MARA REINALDO DE MAGALHÃES 22/01/73 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-07 M- 30 D 
8.  ANA CAROLINE VERIDIANO  04/01/80 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-07 M- 30 D 
9.  SIMONE AFONSO CORREA 17/08/70 PÓS-GRADUAÇÃO 15 A-09 M- 15 D 
10.  CLAUDIA MARIA CARRETERO GARCIA 11/02/74 PÓS-GRADUAÇÃO 15 A-09 M- 15 D 
11.  JULIANA BERNABE CEZAURE 17/04/80 PÓS-GRADUAÇÃO 15 A-09 M- 15 D 
12.  DOROTHY GRITTS MINARDI DE AZEVEDO 25/05/57 PÓS-GRADUAÇÃO 13 A-05 M- 18 D 
13.  MARIA FURTUNATA SALVALÁGIO DE LIMA 19/05/60 PÓS-GRADUAÇÃO 13 A-05 M- 18 D 
14.  LIDINALVA RODRIGUES DA SILVA 

FRANCESQUI 
03/08/67 PÓS-GRADUAÇÃO 13 A-05 M- 18 D 

15.  ANGELA MARIA SCHIMIDT COSTA 05/07/77 PÓS-GRADUAÇÃO 13 A-05 M- 18 D 
16.  JULIANA BERNABE CEZAURE 17/04/80 PÓS-GRADUAÇÃO 13 A-04 M- 30 D 
17.  PATRICIA MARQUES BOSKA MANTOVANI 22/09/71 PÓS-GRADUAÇÃO 13 A-04 M- 27 D 
18.  MÁRCIA MARIA PADOVANI DA SILVA CIOLI 04/03/83 PÓS-GRADUAÇÃO 11 A-09 M- 10 D 
19.  APARECIDA CRISTINA PADOVANI 17/06/67 PÓS-GRADUAÇÃO 11 A- 04 M– 26D 
20.  NORMA PORTILHO PERISSIN PALMA 23/05/69 PÓS-GRADUAÇÃO 11 A- 04 M– 26D 
21.  SANDRA MARIA VICENTE VALENSOLA 29/11/75 PÓS-GRADUAÇÃO 11 A- 04 M– 26D 
22.  ELENE CRISTINA DOS SANTOS 27/05/80 PÓS-GRADUAÇÃO 11 A- 04 M– 26D 
23.  DANIELLI STABELE 05/05/83 PÓS-GRADUAÇÃO 11 A- 04 M– 26D 
24.  RENATA BAZAQUE 23/06/89 PÓS-GRADUAÇÃO 11 A- 04 M– 26D 
25.  ANNA CHRISTINA AVELAR COSTA CARVALHO 

DE OLIVEIRA 
20/04/78 GRADUAÇÃO 11 A- 04 M– 26D 

26.  TÂNIA APARECIDA DE CARVALHO MARASSI 12/09/62 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A -09 M -30 D  
27.  MARIA JOSE AYRES DE OLIVEIRA 11/05/65 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A -09 M -30 D  
28.  ALESSANDRA DELGADO 21/08/78 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A -09 M -30 D  
29.  MICHELI ALCARRIA RÉ 05/11/79 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A -09 M -30 D  
30.  ELENE CRISTINA DOS SANTOS 27/05/80 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A -09 M -30 D  

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX/FAX (44)3245-1122 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
E-mail:pmmanda@iw-net.com.br 

 
31.  PRISCILA PIMENTEL PROVIDELO 15/11/84 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A -09 M -30 D  
32.  ROZANA DOS SANTOS WELKER 08/12/71 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A- 08 M- 30 D  
33.  EDNA PIRES DE OLIVEIRA BARBOSA 10/07/78 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A -08 M -08 D  
34.  LIDINALVA RODRIGUES DA SILVA 

FRANCESQUI 
03/08/67 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A- 07 M– 25D 

35.  SILVANA MARIA DE PAULA RINALDI 12/12/78 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A- 07 M–18 D 
36.  SANDRA MARIA VICENTE VALENSOLA 29/11/75 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A -01 M -30 D   
37.  ESTELA DELSANTORO 30/07/72 PÓS-GRADUAÇÃO 08 A- 08 M- 30 D 
38.  SIMONE MARIA CAETANO MENDONÇA 02/11/76 PÓS-GRADUAÇÃO 08 A- 06 M–14 D  
39.  NALVA MARINI SILVA 13/09/77 GRADUAÇÃO 08 A - 04M -04 D 
40.  MARCIA APARECIDA BULLA GRIGIO 22/04/59 PÓS-GRADUAÇÃO 08 A- 03 M- 15 D 
41.  LEILA CRISTINA FALLEIROS DE PADUA 03/08/72 PÓS-GRADUAÇÃO 08 A- 03 M–15 D 
42.  IRACI MATTOS TEXEIRA 22/05/56 PÓS-GRADUAÇÃO 08 A -02 M-30 D 
43.  SUZIRLEI MARIA FORMIGONI 27/10/65 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A- 10 M–11 D 
44.  LEILA ARRABAL 20/04/59 PÓS-GRADUAÇÃO  07 A- 09 M-30 D 
45.  MARLENE SILVÉRIO DE OLIVEIRA 18/11/66 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A- 09 M-30 D 
46.  GRAZIELLY FERREIRA PINELLI 11/10/81 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A - 09 M-30 D 
47.  CHEYLA GOMES DOS SANTOS 10/10/84 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A - 09 M-30 D 
48.  ANNA CHRISTINA AVELAR COSTA CARVALHO 

DE OLIVEIRA 
20/04/78 GRADUAÇÃO 07 A- 09 M- 30 D 

49.  ROBERTA MINARDI DE AZEVEDO MACHADO 20/04/86 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A - 08 M-30 D 
50.  ELISABETE ANDRIAN 01/02/65 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A- 07 M–29 D 
51.  ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA SGOBERO 13/07/73 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A- 07 M–29 D 
52.  MARIA DENISE LOPES 12/08/65 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A– 07 M–14 D 
53.  NÁDIA CRISTINA MARTELOSSO 30/04/65 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A- 07 M–13 D 
54.  CLAUDIA MARIA CARRETERO GARCIA 11/02/74 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A- 01 M–30 D 
55.  ROSINEI DE SOUZA LIMA RAPHAEL MOREIRA 02/04/68 PÓS-GRADUAÇÃO 06 A- 08 M- 30 D 
56.  LEIZE ANNE BORGOGNONI 12/04/78 PÓS-GRADUAÇÃO 06 A- 08 M- 30 D 
57.  LUANA CARLA GARCIA GORDO 03/10/90 PÓS-GRADUAÇÃO 06 A- 08 M- 30 D 
58.  ANGELA MARIA SIMONI SPAGNOLO 04/09/55 PÓS-GRADUAÇÃO 06 A- 07 M–30 D 
59.  TALITA FARINA DOS SANTOS 22/04/84 PÓS-GRADUAÇÃO 06 A-07 M–30 D 
60.  MARCIA ADRIANA TAVARES DA SILVA 23/10/76 PÓS-GRADUAÇÃO 06 A-07 M–27 D 
61.  ANDRESSA TAIRINE SOUZA 02/08/91 GRADUAÇÃO 06 A-07 M–27 D 
62.  JÉSSICA RAMIRES DOS SANTOS 13/10/91 MAGISTÉRIO 06 A-07 M–27 D 
63.  CHEYLA GOMES DOS SANTOS 10/10/84 PÓS-GRADUAÇÃO 05 A-01 M- 30 D 
64.  GRAZIELLY FERREIRA PINELLI 11/10/81 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 29 D 
65.  LAIS BASTOS MARCHESONI 04/12/90 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 29 D 
66.  SAMARA DE SOUZA SANT`ANNA 29/07/90 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 22 D 
67.  TUANE CARLA BUENO 20/05/92 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 20 D 
68.  PATRICIA MARQUES BOSKA MANTOVANI 22/09/71 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 10 D 
69.  ANA PAULA GARCIA ANDRÉ DEGAN 29/06/77 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 08 M- 14 D 
70.  ADRIANA MARCIA RIBEIRO 27/11/77 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 08 M- 14 D 
71.  ROBERTA DANÚBIA QUAGLIO DOS SANTOS 13/03/84 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 08 M- 14 D 
72.  LUANA CARLA GARCIA GORDO 03/10/90 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 07 M- 30 D 
73.  GABRIELLA CELESTINO CIOLI 25/05/93 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 07 M- 30 D 
74.  EDNA PIRES DE OLIVEIRA BARBOSA 10/07/78 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 07 M- 18 D 
75.  NEUSA NUNES DA SILVA 17/11/70 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 03 M- 06 D 
76.  GEIZA FREITAS PERISSIN ROSSI 09/06/85 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 03 M- 06 D 
77.  JACQUELINE ANDRIAN 12/01/87 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 03 M- 06 D 
78.  ILVANA SGOBERO 07/05/67 PÓS-GRADUAÇÃO 03 A -08 M -30 D 
79.  GABRIELA FERREIRA PALMA 26/04/90 PÓS-GRADUAÇÃO 03 A -08 M -30 D 
80.  ROSILENE GIMENES 30/07/78 PÓS-GRADUAÇÃO 03 A -03 M -30 D 
81.  ALINE MAYARA BRITO SANTOS 13/02/93 MAGISTÉRIO 02 A- 03 M- 21 D 
82.  MARIA ANGELA DE FREITAS CAYRES 16/04/58 MAGISTÉRIO 02 A -24 D  
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CARAÇATO 

83.  LUCIENE STÁBILE SILVÉRIO 06/05/72 MAGISTÉRIO 02 A - 30 D 
84.  SÔNIA MARIA BORTOTTO 07/07/74 MAGISTÉRIO  01 A-09 M -29 D 
85.  SILVANA ZUBLIOLI BASSO 09/01/75 MAGISTÉRIO  01 A-09 M -29 D 
86.  TALITA FARINA DOS SANTOS 22/04/84 MAGISTÉRIO  01 A-09 M -29 D 
87.  CLAUDIA SUELEN LOPES RICIO 16/09/87 MAGISTÉRIO  01 A-09 M -29 D 

 
PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS NA DISCIPLINA DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

Nº NOME DATA  
NASC. 

GRAU DE 
ESCOLARIDADE 

TEMPO DE 
SERVIÇO 

1. SOLANGE ESTEVES 26/05/72 POS-GRADUAÇÃO 17 A-07 M- 30 D 
2. VIVIANE DE FÁTIMA BERNARDO 29/08/85 POS-GRADUAÇÃO 09 A - 17 D 
3. TANIA DE CASSIA CATANIO 21/04/80 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A - 09 M-30 D 
4. CHARLIZE ADELAINE FERRACIN DA SILVA 09/02/87 POS-GRADUAÇÃO 07 A- 08 M–11 D 
5. PATRICIA DA SILVA SOARES 09/08/87 POS-GRADUAÇÃO 06 A- 08 M–30 D 
6. LUANA MARI NODA 20/01/85 PÓS-GRADUAÇÃO 05 A– 05 M -06D  
7. JAFER DA SILVA DE FREITAS 28/10/88 POS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 29 D 
8. FILIPE GALVÃO PORTILHO 12/09/91 POS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 29 D 
9. PATRICIA SOUZA DA SILVA BACON 03/04/89 GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 22 D 

10. CAMILA DE OLIVEIRA RAMIRES KLINKONSKI 06/12/91 GRADUAÇÃO 03 A - 08M -20 D 
11. PATRICIA DA SILVA SOARES 09/08/87 PÓS-GRADUAÇÃO 01 A-02 M –27 D 

 

PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS NA DISCIPLINA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Nº NOME DATA  

NASC. 
GRAU DE 

ESCOLARIDADE 
TEMPO DE 
SERVIÇO 

1. MARIA TEREZINHA SILVA FABIANO 07/07/55 POS-GRADUAÇÃO 12 A - 07 M- 29D 
2. MARLUCI ARAUJO DE BRITO CORDEIRO 31/10/67 PÓS-GRADUAÇÃO 09 A - 09 M- 22D 

 
PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS NA DISCIPLINA DE ARTE 

 
Nº NOME DATA  

NASC. 
GRAU DE 

ESCOLARIDADE 
TEMPO DE 
SERVIÇO 

1. PATRÍCIA AIZZA 23/10/87 POS-GRADUAÇÃO 10 A - 06 M-30 D 
2. ENI FRANCO DE SOUZA TONHÃO 08/04/65 POS-GRADUAÇÃO 09 A- 09 M-30 D 
3. PATRÍCIA AIZZA 23/10/87 POS-GRADUAÇÃO 09 A- 09 M-30 D 
4. JACI AICO KUSSAKAWA 08/03/61 POS-GRADUAÇÃO 08 A– 09 M-30 D  
5 TICIANE MARA RODRIGUES SILVA 26/12/79 POS-GRADUAÇÃO 08 A- 09 M–15 D 
6. SIRLENE ALZIRA TROLEZ DOSSO 31/01/84 POS-GRADUAÇÃO 08 A- 02 M–11 D 
7. ALTAIR GUIMARÃES 26/07/68 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 29 D 
8. VANESA MARIA FERRARI PORTO 28/08/90 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 29 D 
9. FABIANA CRISTINA FACCIN 26/02/91 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A- 09 M- 19 D 
10.  EVERTON ANTONIO DE ABREU 25/04/91 PÓS-GRADUAÇÃO 03 A -08 M -22 D 
11 EDILENE CRISTINA DE OLIVEIRA RIGHETTI 27/09/88 GRADUAÇÃO 01 A-05 M –24 D 

 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Nº NOME DATA  

NASC. 
GRAU DE 

ESCOLARIDADE 
TEMPO DE 
SERVIÇO 

1.  DÉBORA POMPILHO BUENO VESALI 31/05/71 PÓS-GRADUAÇÃO 21 A-10M-17 D 
2.  DULCELENE APARECIDA SOARES VOLPATO 22/06/67 PÓS-GRADUAÇÃO 18 A-07 M-11 D  
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3.  ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA AVANZO 24/06/76 PÓS-GRADUAÇÃO 18 A-06 M-04 D 
4.  SOLANGE APARECIDA GUEDES MARTINS 09/01/76 PÓS-GRADUAÇÃO 18 A-05 M-27 D 
5.  FLORIPES DA SILVA PINHA 03/04/66 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-08 M-06 D 
6.  SOLANGE APARECIDA VICENTE DA CRUZ 05/03/72 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-08 M-06 D 
7.  ALESSANDRA FREITAS FERREIRA CAMPOS 18/04/73 POS GRADUAÇÃO 17 A-08 M-06 D 
8.  ADRIANA PATRICIA DOS REIS OLIVEIRA 12/11/76 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-08 M-06 D 
9.  MARCIA CRISTINA GROSSI 22/03/79 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-08 M-06 D 
10.  MICHELINE APARECIDA JORGE BORTOLI 

MIRIANI 
21/10/71 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-07 M- 29 D 

11.  CLEONICE MARCHI GROSSI 31/12/74 PÓS-GRADUAÇÃO 17 A-07 M- 29 D 
12.  ANA CLAUDIA BELINELLI BRAGA 

CAVALCANTI 
26/08/77 PÓS-GRADUAÇÃO 15 A-09 M- 20 D 

13.  SIMONE DE SOUZA ONOFRE DE OLIVEIRA 30/04/79 PÓS-GRADUAÇÃO 15 A-08 M- 26 D 
14.  LUCILENE APARECIDA STABILE BARBOSA 26/11/70 PÓS-GRADUAÇÃO 15 A-04 M- 03 D 
15.  ANDRESSA NEVES GONÇALVES CAMPOS 15/03/78 PÓS-GRADUAÇÃO 14 A-08M- 30 D 
16.  JULIANA CANDIOTO MONTEIRO LAVERDI 05/12/84 PÓS-GRADUAÇÃO 08 A - 06 M 
17.  PATRICIA MAGDA ARNOLD SILVA 05/05/77 PÓS-GRADUAÇÃO 08 A-05 M– 21 D 
18.  BRUNO DE BORTOLI 10/12/86 PÓS-GRADUAÇÃO 08 A-05 M– 11 D 
19.  KELLY CRISTINA COUTINHO 10/11/82 PÓS-GRADUAÇÃO 08 A -03 M–09 D 
20.  SEBASTIANA DA SILVA DE ANDRADE 20/01/55 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A -09 M-30 D 
21.  LUZINETE FERREIRA DE ALVARENGA 07/01/72 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A -09 M-30 D 
22.  LUCIANA PORTILHO TUNIN 15/03/79 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A -09 M-30 D 
23.  OTÁVIA FULGENCIO DA SILVA 14/11/84 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A- 08 M–15 D 
24.  DULCILENE MORAES DE OLIVEIRA PROVIDELO 27/12/74 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A-02 M– 28 D 
25.  SILVANA PIOTO BARBOSA 19/03/76 PÓS-GRADUAÇÃO 07 A- 01 M-30 D 
26.  EMANOELLY PRUDENTE VIEIRA 04/07/84 PÓS-GRADUAÇÃO 06 A- 09 M–30 D 
27.  MARIA LAURITA DA SILVA 30/10/83 PÓS-GRADUAÇÃO 05 A–01 M- 30 D 
28.  ALESSANDRA CARLA DA SILVA 29/11/77 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A–09 M- 29 D 
29.  JAQUELINE NASSIMBENE SANCHEZ ROSSI 04/01/85 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A–09 M- 29 D 
30.  LELUANA KELY GAMBA PIMENTEL 21/09/77 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A–03 M- 28 D 
31.  FRANCIANE NATALI MAZUCO PAGANELLI 26/08/88 PÓS-GRADUAÇÃO 04 A–03 M- 28 D 
32.  FABIANA MARTINS SANTANA NUNES 02/11/85 PÓS-GRADUAÇÃO 03 A -08 M -30 D 
33.  MARITA RIBEIRO NAVACHI 26/03/74 GRADUAÇÃO 03 A- 08 M- 24 D 
34.  ANDREIA BRITO BIDURIN 08/06/81 PÓS-GRADUAÇÃO 03 A -01 M -28 D 
35.  DEBORA ELEN BERALDI 06/05/95 MAGISTÉRIO 03 A -01 M -28 D 
36.  EDILAINE DOS SANTOS BATISTA 15/06/78 MAGISTÉRIO 02 A- 07 M– 14D 
37.  HELEM APARECIDA RODRIGUES COUTINHO 25/10/86 MAGISTÉRIO 02 A- 07 M– 14D 

 

Art. 2º Fica revogado em Especial a Portaria nº 6203/2019. 

 

Mandaguaçu, 13 de dezembro de 2019. 
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DEMANDA PARA ESCOLHA DE VAGAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020 

 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIZ GABRIEL SAMPAIO 

TURMA VAGAS 

2 ANOS (tarde) 01 

3 ANOS (tarde) 01 
 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS 

TURMA VAGAS 

2 ANOS (tarde) 04 

3 ANOS (manhã) 04 
 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL FAVO DE MEL 

TURMA VAGAS 

2 ANOS (manhã) 01 

2 ANOS (tarde) 04 

3 ANOS (manhã) 05 
 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA TEREZINHA 

TURMA VAGAS 

2 ANOS (tarde) 04 

3 ANOS (manhã) 04 
 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL D. NATALINA B. BACCHI 

MANHÃ VAGAS TARDE VAGAS 

4 ANOS 02 4 ANOS 02 

5 ANOS 01 5 ANOS 02 
 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ABELHINHA 

MANHÃ VAGAS TARDE VAGAS 

4 ANOS 04 4 ANOS 03 

5 ANOS 04 5 ANOS 05 
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ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL DE SOUZA 

TURMA VAGAS 

4 ANOS (manhã) 01 

5 ANOS (manhã) 01 
 

ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DO RIO BRANCO 

MANHÃ VAGAS TARDE VAGAS 

4 ANOS 02 4 ANOS 02 

5 ANOS 02 5 ANOS 02 

 
ESCOLA MUNICIPAL MANOELA ROSALINA MAZZEI DA SILVA 

MANHÃ VAGAS TARDE VAGAS 

1º ANO A 01 1º ANO C 01 

1° ANO B 01 1º ANO D 01 

2° ANO A 01 2° ANO B 01 

3° ANO A 01 2° ANO C 01 

3° ANO B 01 3º ANO C 01 

4° ANO A 01 4º ANO B 01 

5° ANO A 01 5º ANO B 01 

  SALA MULTIFUNCIONAL 01 

AUXILIAR DE TURMA 02 AUXILIAR DE TURMA 02 

 

ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DO RIO BRANCO 

MANHÃ VAGAS TARDE VAGAS 

1º ANO A 01 1º ANO B 01 

2° ANO A 01 1º ANO C 01 

2° ANO B 01 2° ANO C 01 

3° ANO A 01 3° ANO B 01 

4° ANO A 01 4º ANO B 01 

5° ANO A 01 5º ANO B 01 

CLASSE ESPECIAL 01 SALA MULTIFUNCIONAL 01 

AUXILIAR DE TURMA 02 AUXILIAR DE TURMA 02 

 

ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL DE SOUZA 
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DECRETO Nº 7124/2019 

 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2019, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2048/18 de 19 de outubro de 2018. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 
no corrente exercício, no valor total de R$ 432.620,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais, seiscentos e 
vinte reais), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa  Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.01.04.122.0003.2.017  Manut.Serviço Dpto.Obras, Viação e Urbanismo   
3.3.90.30 146 Material de Consumo 0.504 6.000,00 

07.03.08.243.0009.2.126  Estabelecer Termos de Cooperação com 
Entidades Governamentais e ONGs 

  

3.3.50.43 278 Subvenções Sociais 0.001 1.200,00 
08.02.12.361.0013.2.038  Manut. Ensino Fundamental – Rec.Sal.Educ.   

3.3.90.30 370 Material de Consumo 0.107 20.000,00 
3.3.90.39 373 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.107 100.000,00 
4.4.90.52 374 Equipamentos e material permanente 0.107 20.000,00 

08.02.12.361.0013.2.037  Manut. Transporte Escolar   
3.3.90.30 364 Material de Consumo 0.104 15.300,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – Outros Recursos   
3.1.90.11 376 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.104 4.000,00 
3.3.90.39 396 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.104 45.320,00 

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental – Fundeb 40%   
3.1.90.94 357 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.102 45.700,00 
3.1.91.13 358 Obrigações Patronais 0.102 8.600,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut Centro de Saude Municipal   
3.1.90.11 526 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 137.000,00 
3.3.90.39 545 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.303 24.000,00 

11.02.27.812.0030.2.046  Manut. Atividades Esportivas e de Lazer   
3.3.90.39 715 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 5.500,00 

  Total de Suplementações  432.620,00  
 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 

II – Excesso de Arrecadação 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.504 Royalties do Petróleo 6.000,00 

 Total de excesso de arrecadação 6.000,00 
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DECRETO Nº 7124/2019 

 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2019, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº2048/18 de 19 de outubro de 2018. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 
no corrente exercício, no valor total de R$ 432.620,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais, seiscentos e 
vinte reais), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa  Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.01.04.122.0003.2.017  Manut.Serviço Dpto.Obras, Viação e Urbanismo   
3.3.90.30 146 Material de Consumo 0.504 6.000,00 

07.03.08.243.0009.2.126  Estabelecer Termos de Cooperação com 
Entidades Governamentais e ONGs 

  

3.3.50.43 278 Subvenções Sociais 0.001 1.200,00 
08.02.12.361.0013.2.038  Manut. Ensino Fundamental – Rec.Sal.Educ.   

3.3.90.30 370 Material de Consumo 0.107 20.000,00 
3.3.90.39 373 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.107 100.000,00 
4.4.90.52 374 Equipamentos e material permanente 0.107 20.000,00 

08.02.12.361.0013.2.037  Manut. Transporte Escolar   
3.3.90.30 364 Material de Consumo 0.104 15.300,00 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – Outros Recursos   
3.1.90.11 376 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.104 4.000,00 
3.3.90.39 396 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.104 45.320,00 

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental – Fundeb 40%   
3.1.90.94 357 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.102 45.700,00 
3.1.91.13 358 Obrigações Patronais 0.102 8.600,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut Centro de Saude Municipal   
3.1.90.11 526 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 137.000,00 
3.3.90.39 545 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.303 24.000,00 

11.02.27.812.0030.2.046  Manut. Atividades Esportivas e de Lazer   
3.3.90.39 715 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 5.500,00 

  Total de Suplementações  432.620,00  
 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 

II – Excesso de Arrecadação 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.504 Royalties do Petróleo 6.000,00 

 Total de excesso de arrecadação 6.000,00 
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III – Anulação 
 

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.03.08.243.0009.2.026  Manut.Fundo Municipal Criança e Adolescente   
3.3.90.39 277 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 1.200,00 

08.02.12.361.0013.1.014  Edificação/Ampliação/Remod. Unid. Escolares   
4.4.90.51 347 Obras e Instalações 0.107 140.000,00 

08.02.12.361.0013.1.013  Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar   
4.4.90.52 342 Equipamentos e material permanente 0.104 26.000,00 

08.02.12.361.0013.2.037  Manutenção do Transporte Escolar   
3.3.90.39 367 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.104 13.180,00 

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental – Fundeb 40%   
3.1.90.11 355 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.102 54.300,00 

08.03.12.365.0013.1.048  Construir/Ampliar/Remod.CEI-Creche   
4.4.90.52 422 Equipamentos e material permanente 0.104 25.440,00 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut Centro de Saude Municipal   
3.1.90.94 533 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.303 90.860,00 
3.3.90.46 548 Auxílio Alimentação 0.303 24.000,00 

09.02.10.301.0011.2.053  Manut. Setor de Odontologia   
3.1.90.11 570 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 46.140,00 

11.02.27.812.0030.2.046  Manut. Atividades Esportivas e de Lazer   
3.1.90.13 709 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 
3.3.90.31 713 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas 0.001 1.500,00 

  Total de Cancelamentos  426.620,00 
 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mandaguaçu-PR, 13 de dezembro de 2019. 
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MANHÃ VAGAS TARDE VAGAS 

1º ANO A 01 SALA MULTIFUNCIONAL 01 

2° ANO A 01   

3° ANO A 01   

4° ANO A 01   

5° ANO A 01   

AUXILIAR DE TURMA 01   

 

ESCOLA MUNICIPAL SANTO CARRARO 

MANHÃ VAGAS TARDE VAGAS 

1º ANO A 01 1º ANO B 01 

2° ANO A 01 2º ANO B 01 

3° ANO A 01 3° ANO B 01 

4° ANO A 01 4° ANO C 01 

4° ANO B 01 4º ANO D 01 

5° ANO A 01 5º ANO B 01 

SALA MULTIFUNCIONAL 01   

AUXILIAR DE TURMA 02 AUXILIAR DE TURMA 02 

 

ESCOLA MUNICIPAL GILSON BELANI 

MANHÃ VAGAS TARDE VAGAS 

1º ANO A 01 1º ANO B 01 

2° ANO A 01 1º ANO C 01 

2° ANO B 01 2° ANO C 01 

3° ANO A 01 2° ANO D 01 

3° ANO B 01 3° ANO C 01 

4° ANO A 01 4º ANO C 01 

4° ANO B 01 5º ANO B 01 

5° ANO A 01 5º ANO C 01 

SALA MULTIFUNCIONAL 01 CLASSE ESPECIAL 01 

AUXILIAR DE TURMA 02 AUXILIAR DE TURMA 02 
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Portaria 190/2019

 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

 R E S O L V E

 EXONERARo sr. JOSÉ ALVES DOS SANTOSmatricula 15770,  CPF-
465.661.989-20 RG. 4.046.456-5 SSP.PR., do cargo eletivo  de MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR – comissionado não efetivo – CONSELHO TUTELAR(suplente) a partir de 06 
de dezembro  de 2019.
 Esta Portaria entrara em vigor a partir de 06 de dezembro de 2019, revogadas 
as disposições em contrario.

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, a seisdias 
do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, a seisdias 
do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 191/2019

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

 RESOLVE

CONCEDERa funcionáriaANA MARIA FOGAÇA SCARPINI , matrícula 3507  RG/ID 
6.523.015-1SESP PR , ocupante do cargo deOFICIAL ADMINISTRATIVO, LOTADO NA 
DIVISÃO DE SAÚDE -FMS,30(trinta) dias deLicença por motivo de doença em pessoa da 
família conforme nos termos do artigos 99 e 121da Lei 622/93  no período de 06 de dezembro 
de 2019até o dia 05 de janeiro de 2020.
Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir de 06 de 
dezembro de 2019..

   Santo Inácio, 09 de novembro de 2019.

_________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

   Santo Inácio, 09 de novembro de 2019.

_________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria 192/2019

 JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

 R E S O L V E

 EXONERARo sr. SERGIO SEFRIANmatricula 15622,  CPF-576.015.939-
91RG. 3.847.519-3SSP.PR., do cargo eletivo  de MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR 
– comissionado não efetivo – CONSELHO TUTELAR(suplente) a partir de 06 de dezembro  
de 2019.
 Esta Portaria entrara em vigor a partir de 10 de dezembro de 2019, revogadas 
as disposições em contrario.

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, a dezdias 
do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, a dezdias 
do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Le i  Nº  1223/2019  

Súmula: Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual 
do Município de Santo Inácio – Estado do 
Paraná, para o Exercício Financeiro de 2020, e 
dá outras providências.  

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER A TODOS 
QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU, E EU, JUNIOR MARCELINO DOS 
SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE  
 

LEI: 
 
 Artigo 1º – Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, para o exercício financeiro 
de 2020, nos termos do Art. 165º, parágrafo 5º. da Constituição Federal, Lei 
nº 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
compreendendo: 
 
 I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município e 
seus órgãos da administração direta municipal, mantidos pelo poder 
público; 
 II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculada. 
  
 Artigo 2º - A receita total estimada no orçamento fiscal, 
seguridade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, 
representa o montante de R$ 40.320.000,00 (quarenta milhões, trezentos e 
vinte mil reais), conforme quadro I e II demonstrado em anexo.  
 I – Orçamento Fiscal está fixado em R$ 30.308.000,00 (trinta 
milhões, trezentos e oito mil reais); 
 II – Orçamento da Seguridade Social em R$ 10.012.000,00 
(dez milhões e doze mil reais). 
  
 Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso 
de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, para a alocação e 
cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma 
receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de 
capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
anexo I e II – Resumo Geral da Receita. 
 

I - RECEITAS CORRENTES  
  
1100 – Impostos, Taxas e Contrib de Melhorias 3.131.000,00 
1200 – Receita de Contribuições 230.000,00 
1300 – Receita Patrimonial 189.000,00 
1600 – Receita de Serviços 79.000,00 
1700 – Transferências Correntes 37.578.000,00 
1900 – Outras Receitas Correntes 100.000,00 
  
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 41.307.000,00 

  
 

II - RECEITAS DE CAPITAL  
  
2100 – Operações de Créditos 650.000,00 
2200 – Alienação de Bens 6.000,00 
2400 – Transferências de Capital 4.271.000,00 
  
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 4.927.000,00 
  
TOTAL DA RECEITA BRUTA 46.234.000,00 
  
(-) Deduções para Formação do FUNDEB 5.914.000,00 
  
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 40.320.000,00 

 
  Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação 
dos quadros demonstrativos de órgãos e funções, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 
 
POR ÓRGÃOS: 
 

01 – Legislativo Municipal 1.970.000,00 
02 – Governo Municipal 630.000,00 
03 – Departamento de Administração 3.590.000,00 
04 – Departamento de Finanças 2.581.000,00 
05 – Departamento de Obras, Viação e Serviços 8.475.000,00 
06 – Departamento de Promoção Social 1.461.000,00 
07 – Departamento de Educação, Cultura e 
Desporto 12.548.000,00 

08 – Departamento de Desenv.  Econômico 515.000,00 
09 – Fundo Municipal de Saúde 8.550.000,00 
  
TOTAL GERAL DA DESPESA 40.320.000,00 

  
POR FUNÇÕES: 
 a) - Orçamento Fiscal: 
 

01 – Legislativa 1.970.000,00 
04 – Administração 5.420.000,00 
12 – Educação 11.365.000,00 
13 – Cultura 653.000,00 
15 – Urbanismo 6.315.000,00 
18 – Gestão Ambiental 40.000,00 
20 – Agricultura                              182.000,00 
23 – Comércio e Serviços 293.000,00 
26 – Transporte 2.160.000,00 
27 – Desporto e Lazer 530.000,00 
28 – Encargos Especiais 985.000,00 
99 – Reserva de Contingência 395.000,00 
  
Total do Orçamento Fiscal 30.308.000,00 

 
b) – Orçamento da Seguridade Social 
 

08 – Assistência Social 1.461.000,00 
10 – Saúde 8.551.000,00 
  
Total do Orçamento da Seguridade Social    10.012.000,00 
  
TOTAL GERAL DA DESPESA 40.320.000,00 

 
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I - Abrir, no curso da execução orçamentária de 2020, créditos adicionais 
suplementares, conforme critérios de regulamentação definidos no Artigo 
25 da Lei nº 1218/2019 – LDO 2020; 
 
II - Proceder a abertura de seus créditos adicionais suplementares através 
de Decretos até o limite previsto no caput do Artigo 25 da Lei nº 1218/2019 – 
LDO 2020, servindo como recurso para tais suplementações somente o 
cancelamento de dotações de seu próprio orçamento. 
 
III - utilizar os recursos vinculados à conta Reserva de Contingência, nas 
situações previstas no art. 5º, inciso III da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
art. 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001; 
 
IV – realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma 
do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, não comprometendo o percentual 
constante no artigo 25 da Lei nº 1218/2019 – LDO 2020; 
 
V – realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a 
mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente 
comprovado, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma 
do artigo 43 da Lei 4320/64, não comprometendo o percentual constante 
no artigo 25 da Lei nº 1218/2019 – LDO 2020; 
 
VI – abrir no curso da execução do orçamento de 2020, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos 
específicos, não previstos durante o exercício e ou cujo recebimento no 
exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução, não 
comprometendo o percentual constante no artigo 25 da Lei nº 1218/2019 – 
LDO 2020; 
 
VII – transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 
nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF, até o limite constante no artigo 25 
da Lei nº 1218/2019 – LDO 2020. 
 
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que 
trata o inciso VII deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma 
classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e 
unidade orçamentária. 
   
  Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2020, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
        Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 12 de dezembro de 
2019.  

 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Inácio, 12

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

(Continua na página seguinte)

 
 
 
 

DECRETO Nº 784/2019 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

 279 3.3.90.30.00.00 1107 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
281 3.3.90.30.00.00 1125 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

     12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 755 3.3.90.30.00.00 1515 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
 

 

  
Total das Suplementações                                                                                                                 R$ 27.000,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

 288 3.3.90.39.00.00 1125 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 
289 4.4.90.52.00.00 1107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 

     12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

 565 3.3.90.39.00.00 1515 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
 
Total das Anulações                             R$ 27.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e dezenove. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.320/64, ARTIGO 2º, PARÁGRAFO 1º, ITEM I Exercício 2020

Página: 1CONSOLIDAÇÃO GERAL

SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DESPESA POR FUNÇÕES DO GOVERNO
Prefeitura Municipal de Santo Inácio

RELATÓRIO NÃO VALIDADO

40.320.000,00

RECEITAS POR SUAS FONTES

RECEITAS CORRENTES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.131.000,00

  CONTRIBUIÇÕES 230.000,00

  RECEITA PATRIMONIAL 189.000,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 79.000,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 31.664.000,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 100.000,00

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 35.393.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 650.000,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 6.000,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.271.000,00

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 4.927.000,00

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO

LEGISLATIVA 1.970.000,00

ADMINISTRAÇÃO 5.420.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.461.000,00

SAÚDE 8.551.000,00

EDUCAÇÃO 11.365.000,00

CULTURA 653.000,00

URBANISMO 6.315.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 40.000,00

AGRICULTURA 182.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 293.000,00

TRANSPORTE 2.160.000,00

DESPORTO E LAZER 530.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 985.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,00

TOTAL GERAL DAS RECEITAS: 40.320.000,00 TOTAL GERAL DAS DESPESAS:

ANEXO 01 DA LEI 4.320/64 Exercício 2020

Página: 1

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

TOTALRECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

3.131.000,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.896.000,00

CONTRIBUIÇÕES 230.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 76.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 189.000,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.571.000,00 35.543.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 79.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 31.664.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 100.000,00 35.393.000,00

TOTAL 35.543.000,00 35.543.000,00TOTAL

DÉFICIT 150.000,00

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO CORRENTE 0,00 DÉFICT ORÇAMENTÁRIO CORRENTE 150.000,00

RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 650.000,00 INVESTIMENTOS 3.427.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 6.000,00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO 955.000,00 4.382.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.271.000,00 4.927.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,00

TOTAL 4.777.000,00 4.777.000,00TOTAL

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 35.393.000,00 DESPESAS CORRENTES 35.543.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 4.927.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 4.382.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,00

40.320.000,00TOTAL TOTAL 40.320.000,00

EXERCÍCIO DE 2020 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64

CONSOLIDAÇÃO GERAL

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Página: 1Prefeitura Municipal de Santo Inácio
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESDOBRAMENTO FONTE CAT. ECONÔMICAESPECIFICAÇÃOCÓDIGO FONTE

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 35.393.000,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.131.000,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS 2.810.000,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 450.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 450.000,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 450.000,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 450.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 390.000,00000

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 60.000,00000

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS/DF MUNICÍPIOS 2.360.000,00

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS 1.460.000,00

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 980.000,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 830.000,00000

(170.000,00)000     Descontos Concedidos

660.000,00    Receita Líquida

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 10.000,00000

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 240.000,00000

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

70.000,00000

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS

480.000,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL

475.000,00000

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - MULTAS E JUROS

2.000,00000

1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA

2.000,00000

1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.000,00000

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00     IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 900.000,00

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 900.000,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL 890.000,00000

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS 6.000,00000

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA 2.000,00000

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 2.000,00000

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS 321.000,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 120.000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 120.000,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 120.000,00

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 100.000,00510

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 1.000,00510

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 10.000,00510

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00     TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 9.000,00510

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 201.000,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 201.000,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 201.000,00

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 181.000,00511

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 1.000,00511

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 14.000,00511

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 5.000,00511

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES 230.000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 230.000,00

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 230.000,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 230.000,00507

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL 189.000,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 35.000,00

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00     ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO 30.000,00

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00     ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 30.000,00

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00     ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 30.000,00000

1.3.1.0.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 5.000,00

1.3.1.0.99.1.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 5.000,00

1.3.1.0.99.1.1.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL 5.000,00
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1.3.1.0.99.1.1.01.00.00.00.00     ALUGUEL DE QUADRAS ESPORTIVA - PRINCIPAL 5.000,00000

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     VALORES MOBILIÁRIOS 154.000,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00     JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 119.000,00

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 119.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 119.000,00

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS LIVRES 32.000,00000

1.3.2.1.00.1.1.02.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FT
497

14.000,00504

1.3.2.1.00.1.1.03.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ROYALTIES DE ITAIPU - FT 505 1.000,00505

1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS BLOCO INVESTIMENTO FEDERAL
- FT 500

5.000,00102

1.3.2.1.00.1.1.05.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS BLOCO DEINVESTIMENTO
ESTADUAL - FT 2500

16.000,00101

1.3.2.1.00.1.1.06.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS DO INCENTIVO ESTADUAL APSUS
- FT 321

6.500,00103

1.3.2.1.00.1.1.07.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS DO FUNDO DE SAÚDE - FT 303 4.500,00104

1.3.2.1.00.1.1.08.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS - FT
304

4.000,00107

1.3.2.1.00.1.1.09.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - RECURSOS NÃO VINCULADOS - FT 001 6.000,00143

1.3.2.1.00.1.1.10.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PROJETO BORBOLETA - FT 499 2.000,00142

1.3.2.1.00.1.1.11.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA - FT 2498 3.000,00144

1.3.2.1.00.1.1.12.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CUSTEIO SUS - FT 494 7.000,00105

1.3.2.1.00.1.1.13.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - GSUS - FT 2499 3.000,00303

1.3.2.1.00.1.1.14.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - INVESTIMENTO SUS - FT 518 5.000,00495

1.3.2.1.00.1.1.15.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FNAS - FT 934 1.000,00934

1.3.2.1.00.1.1.17.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FNAS IGD-PBF - FT 940 1.000,00940

1.3.2.1.00.1.1.18.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ALIENAÇÕES - FT 501 1.000,00501

1.3.2.1.00.1.1.19.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - TAXAS PODER POLÍCIA - FT 510 1.000,00510

1.3.2.1.00.1.1.20.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS - FT 511 1.000,00511

1.3.2.1.00.1.1.21.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES ECA/FMDCA - FT 880 1.000,00880

1.3.2.1.00.1.1.22.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - COTA-PARTE DA CIDE - FT 512 1.000,00512

1.3.2.1.00.1.1.24.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - COSIP - FT 507 1.000,00507

1.3.2.1.00.1.1.29.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PARQUE DE RODEIO - FT 765 1.000,00765

1.3.2.1.00.1.1.32.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CENTRO DE CONVIVÊNCIA - FT 763 1.000,00763

1.3.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS 35.000,00

1.3.2.9.00.1.0.00.00.00.00.00     OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS 35.000,00

1.3.2.9.00.1.1.00.00.00.00.00     OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL 35.000,00000

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA DE SERVIÇOS 79.000,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 62.000,00

1.6.1.0.01.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 62.000,00

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 62.000,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL 50.000,00511

1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS E JUROS 1.000,00511

1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA 8.000,00511

1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00     SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 3.000,00511

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE 15.000,00

1.6.2.0.02.0.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS DE TRANSPORTE 15.000,00

1.6.2.0.02.1.0.00.00.00.00.00     SERVIÇOS DE TRANSPORTE 15.000,00

1.6.2.0.02.1.1.00.00.00.00.00     SERVIÇOS DE TRANSPORTE - PRINCIPAL 15.000,00511

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS 2.000,00

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS 2.000,00

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS 2.000,00

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 2.000,00

1.6.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 2.000,00511

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 31.664.000,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 13.804.000,00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICA E/M 13.804.000,00

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 11.352.000,00

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 10.280.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 12.850.000,00000

(2.570.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB
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10.280.000,00    Receita Líquida

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS
DE DEZEMBRO

400.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS
DE DEZEMBRO - PRINCIPAL

400.000,00000

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO
MÊS DE JULHO

400.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO
MÊS DE JULHO - PRINCIPAL

400.000,00000

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 272.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 340.000,00000

(68.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

272.000,00    Receita Líquida

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

775.000,00

1.7.1.8.02.1.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS 600.000,00

1.7.1.8.02.1.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL 600.000,00504

1.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO -
LEI Nº 7.990/89

2.000,00

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO -
LEI Nº 7.990/89 - PRINCIPAL

2.000,00504

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP 160.000,00

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 160.000,00504

1.7.1.8.02.9.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

13.000,00

1.7.1.8.02.9.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS - PRINCIPAL

13.000,00

1.7.1.8.02.9.1.01.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - ROYALTIES - USINA HIDRELÉTRICA DE ITAIPU - FT 505 10.000,00505

1.7.1.8.02.9.1.02.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA - OUTROS ROYALTIES FT 504 3.000,00504

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CUSTEIO DAS
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

979.000,00

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA 979.000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA - PRINCIPAL 979.000,00

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - PAB FIXO 255.000,00495

1.7.1.8.03.1.1.02.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - INCREMENTO DO PISO
ATENÇÃO BÁSICA

150.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.03.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - PAB VARIÁVEL - SAÚDE DA
FAMÍLIA

30.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.04.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - PAB VARIÁVEL - AGENTES DE
SAÚDE

60.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.05.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - PAB VARIÁVEL - SAÚDE
BUCAL

30.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.06.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - PAB VARIÁVEL - PROGAMA
PMAQ

20.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.07.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - PAB VARIÁVEL - OUTROS
PROGRAMAS

30.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.08.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - AÇÕES DE COMP ESPEC
REGIONAIS - MAC

9.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.09.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

20.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.10.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 40.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.11.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE -
OUTROS PROGRAMAS

30.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.12.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

10.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.13.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - PAB VARIÁVEL - GESTÃO DO
SUS

5.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.14.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - OUTRAS TRANSFERENCIAS
FUNDO A FUNDO

170.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.15.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - AGENTES DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS

50.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.17.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - GESTÃO SUS - EDUCAÇÃO E
FORMAÇÃO EM SAÚDE

10.000,00494

1.7.1.8.03.1.1.18.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO SUS - REPASSE FUNDO A FUNDO - PAB VARIÁVEL 60.000,00494

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE

424.000,00

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 302.000,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 302.000,00107

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

89.000,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL

89.000,00143

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE

33.000,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL

33.000,00142

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 136.000,00
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1.7.1.8.06.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 136.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL 170.000,00000

(34.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

136.000,00    Receita Líquida

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 138.000,00

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 138.000,00

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -
PRINCIPAL

138.000,00

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS - SUAS - PISO BÁSICO VARIÁVEL - FT 934 94.000,00934

1.7.1.8.12.1.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS - SUAS - PISO BÁSICO VARIÁVEL - FT 933 5.000,00933

1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS - SUAS - PISO BÁSICO VARIÁVEL - FT 940 39.000,00940

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 13.566.000,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICA E/M 13.566.000,00

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 13.158.000,00

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS 12.000.000,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 15.000.000,00000

(3.000.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

12.000.000,00    Receita Líquida

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA 800.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1.000.000,00000

(200.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

800.000,00    Receita Líquida

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 168.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 210.000,00000

(42.000,00)103     Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB

168.000,00    Receita Líquida

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 40.000,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00     COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 40.000,00512

1.7.2.8.01.9.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 150.000,00

1.7.2.8.01.9.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL 150.000,00

1.7.2.8.01.9.1.01.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 150.000,00000

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE
FUNDO A FUNDO

340.000,00

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE
FUNDO A FUNDO

340.000,00

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE
FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL

340.000,00

1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00     TRANSF DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A
FUNDO - OUTRAS AÇÕES - FT 001

340.000,00001

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

68.000,00

1.7.2.8.10.2.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO

68.000,00

1.7.2.8.10.2.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

68.000,00

1.7.2.8.10.2.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE - FT 144 68.000,00144

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 9.000,00

1.7.4.8.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - ESPECÍFICA E/M 9.000,00

1.7.4.8.10.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS PARA EST/DF/MUN - NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9.000,00

1.7.4.8.10.1.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS PARA EST/DF/MUN - NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9.000,00

1.7.4.8.10.1.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS PARA EST/DF/MUN - NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE PRINCIPAL

9.000,00

1.7.4.8.10.1.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS E CONTRIBUIÇÕES DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FT 880 9.000,00880

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 4.235.000,00

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - ESPECÍFICA E/M 4.235.000,00

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

4.235.000,00

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

4.235.000,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -
PRINCIPAL

4.235.000,00

1.7.5.8.01.1.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA O FUNDEB 60% - FT 101 3.213.000,00101

1.7.5.8.01.1.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA O FUNDEB 40% - FT 102 1.022.000,00102

1.7.7.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 50.000,00
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1.7.7.0.00.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 50.000,00

1.7.7.0.00.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - PRINCIPAL 50.000,00000

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 100.000,00

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 100.000,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00     RESTITUIÇÕES 100.000,00

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES 100.000,00

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES 100.000,00

1.9.2.2.99.1.1.00.00.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 100.000,00

1.9.2.2.99.1.1.03.00.00.00.00     RESTITUIÇÕES POR PAGAMENTOS INDEVIDOS 100.000,00000

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 4.927.000,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 650.000,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 650.000,00

2.1.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS 330.000,00

2.1.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS DE ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS 330.000,00

2.1.1.8.01.1.0.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 330.000,00

2.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 330.000,00610

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 320.000,00

2.1.1.9.00.1.0.00.00.00.00.00     OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 320.000,00

2.1.1.9.00.1.1.00.00.00.00.00     OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO - PRINCIPAL 320.000,00601

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   ALIENAÇÃO DE BENS 6.000,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 6.000,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 6.000,00

2.2.1.3.00.1.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 6.000,00

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 6.000,00105

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.271.000,00

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.655.000,00

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 2.655.000,00

2.4.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - BLOCO CUSTEIO
DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

461.000,00

2.4.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA 461.000,00

2.4.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA - PRINCIPAL 461.000,00

2.4.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - BLOCO DE
INVESTIMENTO FT 518

461.000,00000

2.4.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 400.000,00

2.4.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00     PROGRAMA DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA
ESCOLA

400.000,00

2.4.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00     PROGRAMA DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA
ESCOLA - PRINCIPAL

400.000,00

2.4.1.8.05.1.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 400.000,00000

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 1.794.000,00

2.4.1.8.10.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 400.000,00

2.4.1.8.10.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -
PRINCIPAL

400.000,00

2.4.1.8.10.1.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 400.000,00000

2.4.1.8.10.2.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 410.000,00

2.4.1.8.10.2.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO -
PRINCIPAL

410.000,00

2.4.1.8.10.2.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 400.000,00000

2.4.1.8.10.2.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO PROGRAMA PAC2/FNDE - QUADRA COBERTA ESCOLAR -
FT 152

10.000,00152

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 984.000,00

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - PRINCIPAL 984.000,00

2.4.1.8.10.9.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO - MDS - CENTRO DE CONVIVÊNCIA CC - FT 763 39.000,00763

2.4.1.8.10.9.1.04.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO - REESTRUTURAÇÃO PARQUE RODEIO  - FT 765 100.000,00765

2.4.1.8.10.9.1.05.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO CICLOVIA AV LUIZ ANTÔNIO MCIDADES - FT 774 322.000,00774

2.4.1.8.10.9.1.06.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO REVITALIZAÇÕES DE PRAÇAS MTUR - FT 775 283.000,00775

2.4.1.8.10.9.1.10.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO - RECAPE ASFÁLTICO MDREGIONAL - FT 779 240.000,00779

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 1.616.000,00

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, E DE SUAS ENTIDADES 1.616.000,00

2.4.2.8.03.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 416.000,00

2.4.2.8.03.1.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 416.000,00

2.4.2.8.03.1.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 416.000,00
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2.4.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 400.000,00000

2.4.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNIDO DE SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS -
BLOCO INVESTIMENTO FT 2500

16.000,002500

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

1.200.000,00

2.4.2.8.10.7.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

1.200.000,00

2.4.2.8.10.7.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL

1.200.000,00

2.4.2.8.10.7.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRA-
ESTRUTURA EM TRANSPORTE

400.000,00000

2.4.2.8.10.7.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO - SEDU RECAPE ASFÁLTICO CC: 10252-0 - FT 769 800.000,00769

40.320.000,00TOTAL GERAL
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2.4.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 400.000,00000

2.4.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNIDO DE SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS -
BLOCO INVESTIMENTO FT 2500

16.000,002500

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

1.200.000,00

2.4.2.8.10.7.0.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

1.200.000,00

2.4.2.8.10.7.1.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE
INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL

1.200.000,00

2.4.2.8.10.7.1.01.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRA-
ESTRUTURA EM TRANSPORTE

400.000,00000

2.4.2.8.10.7.1.02.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO - SEDU RECAPE ASFÁLTICO CC: 10252-0 - FT 769 800.000,00769

40.320.000,00TOTAL GERAL

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

EXERCÍCIO DE 2020 - ANEXO 2 DA LEI 4.320/64
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RELATÓRIO NÃO VALIDADO

RESUMO

RECEITAS CORRENTES

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.131.000,00

  CONTRIBUIÇÕES 230.000,00

  RECEITA PATRIMONIAL 189.000,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 79.000,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 31.664.000,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 100.000,00

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 35.393.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 650.000,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 6.000,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.271.000,00

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 4.927.000,00

TOTAL GERAL 40.320.000,00
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DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTECÓDIGO

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

DESPESAS CORRENTES 35.543.000,003.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.896.000,003.1.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 19.886.000,003.1.90.00.00.00

                  APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 910.000,003.1.90.01.00.00

                  PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 100.000,003.1.90.03.00.00

                  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100.000,003.1.90.04.00.00

                  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.744.000,003.1.90.11.00.00

                  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.806.000,003.1.90.13.00.00

                  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 70.000,003.1.90.16.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 120.000,003.1.90.91.00.00

                  DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,003.1.90.92.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 35.000,003.1.90.94.00.00

            APLICAÇÃO DIRETA À CONTA DE RECURSOS DE QUE TRATA O ART. 25 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 10.000,003.1.96.00.00.00

                  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,003.1.96.16.00.00

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 76.000,003.2.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 76.000,003.2.90.00.00.00

                  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 76.000,003.2.90.21.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.571.000,003.3.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 14.000,003.3.30.00.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.000,003.3.30.93.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 76.000,003.3.50.00.00.00

                  SUBVENÇÕES SOCIAIS 76.000,003.3.50.43.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 25.000,003.3.70.00.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES 25.000,003.3.70.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 500.000,003.3.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 500.000,003.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 14.956.000,003.3.90.00.00.00

                  OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 20.000,003.3.90.08.00.00

                  DIÁRIAS - CIVIL 373.000,003.3.90.14.00.00

                  MATERIAL DE CONSUMO 5.027.000,003.3.90.30.00.00

                  PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 10.000,003.3.90.31.00.00

                  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.619.000,003.3.90.32.00.00

                  SERVIÇOS DE CONSULTORIA 55.000,003.3.90.35.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.299.000,003.3.90.36.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.198.000,003.3.90.39.00.00

                  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 445.000,003.3.90.40.00.00

                  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 135.000,003.3.90.46.00.00

                  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 287.000,003.3.90.47.00.00

                  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 150.000,003.3.90.48.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 79.000,003.3.90.91.00.00

                  DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 231.000,003.3.90.92.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 28.000,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 4.382.000,004.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 3.427.000,004.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 3.427.000,004.4.90.00.00.00

                  OBRAS E INSTALAÇÕES 2.693.000,004.4.90.51.00.00

                  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 734.000,004.4.90.52.00.00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 955.000,004.6.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 955.000,004.6.90.00.00.00

                  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 890.000,004.6.90.71.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 65.000,004.6.90.91.00.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,009.0.00.00.00.00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,009.9.00.00.00.00

            RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,009.9.99.00.00.00

                  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,009.9.99.99.00.00

TOTAL GERAL: 40.320.000,00

RESUMO
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DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.896.000,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 76.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.571.000,00

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 35.543.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 3.427.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO 955.000,00

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 4.382.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,00

TOTAL DE RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,00

TOTAL GERAL 40.320.000,00
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

LEGISLATIVA 80.000,00 1.890.000,00 1.970.000,0001

80.000,00 1.890.000,00 1.970.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

80.000,00 1.890.000,00 1.970.000,0001 031 0001 Gestão Legislativa

ADMINISTRAÇÃO 145.000,00 5.275.000,00 5.420.000,0004

145.000,00 3.920.000,00 4.065.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

145.000,00 3.920.000,00 4.065.000,0004 122 0002 Gestão Administrativa e Governamental

1.200.000,00 1.200.000,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

1.200.000,00 1.200.000,0004 123 0002 Gestão Administrativa e Governamental

155.000,00 155.000,0004 124 CONTROLE INTERNO

155.000,00 155.000,0004 124 0004 Controladoria Geral

ASSISTÊNCIA SOCIAL 165.000,00 1.296.000,00 1.461.000,0008

35.000,00 35.000,0008 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

35.000,00 35.000,0008 241 0006 Gestão das Políticas Assistenciais

281.000,00 281.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

281.000,00 281.000,0008 243 0019 Proteção à Criança e ao Adolescente

165.000,00 980.000,00 1.145.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

165.000,00 980.000,00 1.145.000,0008 244 0006 Gestão das Políticas Assistenciais

SAÚDE 361.000,00 8.190.000,00 8.551.000,0010

180.000,00 180.000,0010 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

180.000,00 180.000,0010 122 0018 Gestão do SUS

111.000,00 7.120.000,00 7.231.000,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

1.000,00 1.000,0010 301 0002 Gestão Administrativa e Governamental

110.000,00 6.950.000,00 7.060.000,0010 301 0014 Atenção Básica em Saúde

170.000,00 170.000,0010 301 0020 Programa Saúde Bucal - PSB

240.000,00 240.000,0010 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

240.000,00 240.000,0010 302 0015 Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar

555.000,00 555.000,0010 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

555.000,00 555.000,0010 303 0017 Assistência Farmacêutica

40.000,00 40.000,0010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

40.000,00 40.000,0010 304 0016 Vigilância em Saúde

55.000,00 55.000,0010 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

55.000,00 55.000,0010 305 0016 Vigilância em Saúde

250.000,00 250.000,0010 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

250.000,00 250.000,0010 843 0018 Gestão do SUS

EDUCAÇÃO 500.000,00 10.865.000,00 11.365.000,0012

65.000,00 5.580.000,00 5.645.000,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

65.000,00 5.580.000,00 5.645.000,0012 361 0007 Educação, Formação e Cidadania

435.000,00 5.125.000,00 5.560.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

435.000,00 5.125.000,00 5.560.000,0012 365 0007 Educação, Formação e Cidadania

80.000,00 80.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

80.000,00 80.000,0012 366 0007 Educação, Formação e Cidadania

80.000,00 80.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

80.000,00 80.000,0012 367 0007 Educação, Formação e Cidadania

CULTURA 343.000,00 310.000,00 653.000,0013

170.000,00 310.000,00 480.000,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

170.000,00 310.000,00 480.000,0013 392 0008 Difusão Cultural, Turismo e História

173.000,00 173.000,0013 695 TURISMO

173.000,00 173.000,0013 695 0008 Difusão Cultural, Turismo e História

URBANISMO 2.715.000,00 3.600.000,00 6.315.000,0015

2.345.000,00 1.510.000,00 3.855.000,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

2.345.000,00 1.510.000,00 3.855.000,0015 451 0011 Atenção às Obras, Viação e Serviços Públicos

370.000,00 2.090.000,00 2.460.000,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

370.000,00 2.090.000,00 2.460.000,0015 452 0011 Atenção às Obras, Viação e Serviços Públicos

GESTÃO AMBIENTAL 40.000,00 40.000,0018

40.000,00 40.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

40.000,00 40.000,0018 541 0013 Gestão Ambiental

AGRICULTURA 22.000,00 160.000,00 182.000,0020

22.000,00 160.000,00 182.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

15.000,00 160.000,00 175.000,0020 608 0003 Gestão da Política  Agrícola
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

7.000,00 7.000,0020 608 0010 Incentivo ao Desenvolvimento Econômico

COMÉRCIO E SERVIÇOS 108.000,00 185.000,00 293.000,0023

185.000,00 185.000,0023 691 PROMOÇÃO COMERCIAL

185.000,00 185.000,0023 691 0010 Incentivo ao Desenvolvimento Econômico

108.000,00 108.000,0023 695 TURISMO

108.000,00 108.000,0023 695 0008 Difusão Cultural, Turismo e História

TRANSPORTE 2.160.000,00 2.160.000,0026

2.160.000,00 2.160.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2.160.000,00 2.160.000,0026 782 0011 Atenção às Obras, Viação e Serviços Públicos

DESPORTO E LAZER 130.000,00 400.000,00 530.000,0027

130.000,00 400.000,00 530.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

130.000,00 400.000,00 530.000,0027 812 0009 Esporte e Lazer

ENCARGOS ESPECIAIS 985.000,00 985.000,0028

970.000,00 970.000,0028 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

970.000,00 970.000,0028 843 0005 Encargos Especiais

15.000,00 15.000,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

15.000,00 15.000,0028 846 0005 Encargos Especiais

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,00 395.000,0099

395.000,00 395.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

395.000,00 395.000,0099 999 0002 Gestão Administrativa e Governamental

TOTAL: 0,00 5.554.000,00 34.766.000,00 40.320.000,00
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

7.000,00 7.000,0020 608 0010 Incentivo ao Desenvolvimento Econômico

COMÉRCIO E SERVIÇOS 108.000,00 185.000,00 293.000,0023

185.000,00 185.000,0023 691 PROMOÇÃO COMERCIAL

185.000,00 185.000,0023 691 0010 Incentivo ao Desenvolvimento Econômico

108.000,00 108.000,0023 695 TURISMO

108.000,00 108.000,0023 695 0008 Difusão Cultural, Turismo e História

TRANSPORTE 2.160.000,00 2.160.000,0026

2.160.000,00 2.160.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2.160.000,00 2.160.000,0026 782 0011 Atenção às Obras, Viação e Serviços Públicos

DESPORTO E LAZER 130.000,00 400.000,00 530.000,0027

130.000,00 400.000,00 530.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

130.000,00 400.000,00 530.000,0027 812 0009 Esporte e Lazer

ENCARGOS ESPECIAIS 985.000,00 985.000,0028

970.000,00 970.000,0028 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

970.000,00 970.000,0028 843 0005 Encargos Especiais

15.000,00 15.000,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

15.000,00 15.000,0028 846 0005 Encargos Especiais

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,00 395.000,0099

395.000,00 395.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

395.000,00 395.000,0099 999 0002 Gestão Administrativa e Governamental

TOTAL: 0,00 5.554.000,00 34.766.000,00 40.320.000,00
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

LEGISLATIVA 1.970.000,00 1.970.000,0001

1.970.000,00 1.970.000,0001 031 AÇÃO LEGISLATIVA

1.970.000,00 1.970.000,0001 031 0001 Gestão Legislativa

ADMINISTRAÇÃO 128.000,00 5.292.000,00 5.420.000,0004

119.000,00 3.946.000,00 4.065.000,0004 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

119.000,00 3.946.000,00 4.065.000,0004 122 0002 Gestão Administrativa e Governamental

9.000,00 1.191.000,00 1.200.000,0004 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

9.000,00 1.191.000,00 1.200.000,0004 123 0002 Gestão Administrativa e Governamental

155.000,00 155.000,0004 124 CONTROLE INTERNO

155.000,00 155.000,0004 124 0004 Controladoria Geral

ASSISTÊNCIA SOCIAL 180.000,00 1.281.000,00 1.461.000,0008

20.000,00 15.000,00 35.000,0008 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

20.000,00 15.000,00 35.000,0008 241 0006 Gestão das Políticas Assistenciais

281.000,00 281.000,0008 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

281.000,00 281.000,0008 243 0019 Proteção à Criança e ao Adolescente

160.000,00 985.000,00 1.145.000,0008 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

160.000,00 985.000,00 1.145.000,0008 244 0006 Gestão das Políticas Assistenciais

SAÚDE 5.917.000,00 2.634.000,00 8.551.000,0010

180.000,00 180.000,0010 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

180.000,00 180.000,0010 122 0018 Gestão do SUS

5.317.000,00 1.914.000,00 7.231.000,0010 301 ATENÇÃO BÁSICA

1.000,00 1.000,0010 301 0002 Gestão Administrativa e Governamental

5.146.000,00 1.914.000,00 7.060.000,0010 301 0014 Atenção Básica em Saúde

170.000,00 170.000,0010 301 0020 Programa Saúde Bucal - PSB

175.000,00 65.000,00 240.000,0010 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

175.000,00 65.000,00 240.000,0010 302 0015 Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar

350.000,00 205.000,00 555.000,0010 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

350.000,00 205.000,00 555.000,0010 303 0017 Assistência Farmacêutica

35.000,00 5.000,00 40.000,0010 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

35.000,00 5.000,00 40.000,0010 304 0016 Vigilância em Saúde

40.000,00 15.000,00 55.000,0010 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

40.000,00 15.000,00 55.000,0010 305 0016 Vigilância em Saúde

250.000,00 250.000,0010 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

250.000,00 250.000,0010 843 0018 Gestão do SUS

EDUCAÇÃO 7.479.000,00 3.886.000,00 11.365.000,0012

3.919.000,00 1.726.000,00 5.645.000,0012 361 ENSINO FUNDAMENTAL

3.919.000,00 1.726.000,00 5.645.000,0012 361 0007 Educação, Formação e Cidadania

3.420.000,00 2.140.000,00 5.560.000,0012 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

3.420.000,00 2.140.000,00 5.560.000,0012 365 0007 Educação, Formação e Cidadania

80.000,00 80.000,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

80.000,00 80.000,0012 366 0007 Educação, Formação e Cidadania

60.000,00 20.000,00 80.000,0012 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

60.000,00 20.000,00 80.000,0012 367 0007 Educação, Formação e Cidadania

CULTURA 10.000,00 643.000,00 653.000,0013

10.000,00 470.000,00 480.000,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

10.000,00 470.000,00 480.000,0013 392 0008 Difusão Cultural, Turismo e História

173.000,00 173.000,0013 695 TURISMO

173.000,00 173.000,0013 695 0008 Difusão Cultural, Turismo e História

URBANISMO 2.831.000,00 3.484.000,00 6.315.000,0015

2.243.000,00 1.612.000,00 3.855.000,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

2.243.000,00 1.612.000,00 3.855.000,0015 451 0011 Atenção às Obras, Viação e Serviços Públicos

588.000,00 1.872.000,00 2.460.000,0015 452 SERVIÇOS URBANOS

588.000,00 1.872.000,00 2.460.000,0015 452 0011 Atenção às Obras, Viação e Serviços Públicos

GESTÃO AMBIENTAL 40.000,00 40.000,0018

40.000,00 40.000,0018 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

40.000,00 40.000,0018 541 0013 Gestão Ambiental

AGRICULTURA 182.000,00 182.000,0020

182.000,00 182.000,0020 608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Prefeitura Municipal de Santo Inácio
RELATÓRIO NÃO VALIDADO

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

175.000,00 175.000,0020 608 0003 Gestão da Política  Agrícola

7.000,00 7.000,0020 608 0010 Incentivo ao Desenvolvimento Econômico

COMÉRCIO E SERVIÇOS 101.000,00 192.000,00 293.000,0023

185.000,00 185.000,0023 691 PROMOÇÃO COMERCIAL

185.000,00 185.000,0023 691 0010 Incentivo ao Desenvolvimento Econômico

101.000,00 7.000,00 108.000,0023 695 TURISMO

101.000,00 7.000,00 108.000,0023 695 0008 Difusão Cultural, Turismo e História

TRANSPORTE 345.000,00 1.815.000,00 2.160.000,0026

345.000,00 1.815.000,00 2.160.000,0026 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

345.000,00 1.815.000,00 2.160.000,0026 782 0011 Atenção às Obras, Viação e Serviços Públicos

DESPORTO E LAZER 120.000,00 410.000,00 530.000,0027

120.000,00 410.000,00 530.000,0027 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

120.000,00 410.000,00 530.000,0027 812 0009 Esporte e Lazer

ENCARGOS ESPECIAIS 1.000,00 984.000,00 985.000,0028

1.000,00 969.000,00 970.000,0028 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

1.000,00 969.000,00 970.000,0028 843 0005 Encargos Especiais

15.000,00 15.000,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

15.000,00 15.000,0028 846 0005 Encargos Especiais

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 395.000,00 395.000,0099

395.000,00 395.000,0099 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

395.000,00 395.000,0099 999 0002 Gestão Administrativa e Governamental

TOTAL: 17.112.000,00 23.208.000,00 40.320.000,00

 
 
 

 
DECRETO Nº 785/2019 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), destinados 
ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

753 3.3.90.39.00.00 3594 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 100.000,00 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 

seguinte Superávit Financeiro: 
   

Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 
 
- Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 594 100.000,00 

 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                           R$ 100.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e dezenove. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 29 / 2019 
A.B GARCIA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME 
18.943.433/0001-46 
75 / 2019 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, CONSIDERANDO O 
MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS SINAPI ATUALIZADA NO ESTADO DO PARANÁ PARA O ANO DE 
2019. 

Conforme Aquisição do Material FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 24/11/2020 
365 Dias 
360 Dias 
25/11/2019 à 24/11/2020 
365 Dias 
135.000,00 
135.000,00 
27/11/2019 
25/11/2019 
384 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 18 / 2019 
ADEMAR ALVES DE ANDRADE 
513.193.739-68 
77 / 2019 

ASSUNTO: Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

De acordo com a aquisição do material FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
365 Dias 
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
1.696,00 
1.696,00 
27/11/2019 
25/11/2019 
386 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 29 / 2019 
ADEMIR CALVO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME 
08.397.182/0001-98 
76 / 2019 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, CONSIDERANDO O 
MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS SINAPI ATUALIZADA NO ESTADO DO PARANÁ PARA O ANO DE 
2019. 

Conforme Aquisição do Material FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 24/11/2020 
365 Dias 
360 Dias 
25/11/2019 à 24/11/2020 
365 Dias 
125.000,00 
125.000,00 
27/11/2019 
25/11/2019 
385 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

.  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 18 / 2019 
ALDIMAR CORREIA DE LIMA 
014.522.269-11 
78 / 2019 

ASSUNTO: Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

De acordo com a aquisição do material FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
365 Dias 
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
1.124,20 
1.124,20 
27/11/2019 
25/11/2019 
387 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
4 SEC. MUN.DO MEIO AMBIENTE, PLANEJ., URB., DESEN. ECONON E TURISMO 
Pregão - 31 / 2019 
CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
24.413.415/0001-55 
74 / 2019 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, EMBALAGENS DESCARTÁVEIS PARA USO DE 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO. 

DE ACORDO COM A ENTREGA DOS PRODUTOS FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 24/11/2020 
365 Dias 
365 Dias 
25/11/2019 à 24/11/2020 
365 Dias 
180.723,23 
180.723,23 
27/11/2019 
25/11/2019 
383 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 18 / 2019 
JOSEFA MARQUES DE ARAÚJO ANTUNES 
054.146.629-16 
79 / 2019 

ASSUNTO: Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

De acordo com a aquisição do material FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
365 Dias 
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
588,00 
588,00 
27/11/2019 
25/11/2019 
388 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 18 / 2019 
LEANDRO APARECIDO CAMPONEZ 
052.674.939-37 
80 / 2019 

ASSUNTO: Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

De acordo com a aquisição do material FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
365 Dias 
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
550,00 
550,00 
27/11/2019 
25/11/2019 
389 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 18 / 2019 
MÁRCIA FERRO 
025.867.829-17 
81 / 2019 

ASSUNTO: Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

De acordo com a aquisição do material FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
365 Dias 
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
2.980,00 
2.980,00 
27/11/2019 
25/11/2019 
390 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 18 / 2019 
SIDNEI APARECIDO BIZOLLA 
763.520.569-20 
82 / 2019 

ASSUNTO: Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

De acordo com a aquisição do material FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
365 Dias 
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
3.400,00 
3.400,00 
27/11/2019 
25/11/2019 
391 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 18 / 2019 
SOLANGE APARECIDA NISTCHE PARANGABA 
447.417.319-87 
83 / 2019 

ASSUNTO: Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

De acordo com a aquisição do material FORMA DE PAGAMENTO:  
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
365 Dias 
25/11/2019 à 31/12/2019 
36 Dias 
2.520,00 
2.520,00 
27/11/2019 
25/11/2019 
392 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  39 / 2019 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 19/11/2019       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 101 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: CONTRIMAR COM. DE TRIPAS MARINGA LTDA 

Endereço: AVENIDA COLOMBO,  
Bairro: CENTRO   Cidade: MARINGA -  CEP: 87.020-000 

CNPJ: 75.315.507/0001-33  Insc. Estadual: 7010653368 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA FUNCIONAMENTO DO MATADOURO MUNICIPAL, ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0400218541002820573390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0400218695001720603390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0400220606001520563390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800215451001020773390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   0.00  0.0000 
 1   2   21118   1.00 ARCO DE SERRA MANUAL 30 POLEGADAS  146.7500  146.75 OUM 
 1   3   21119   1.00 ARCO DE SERRA MANUAL 20 POLEGADAS  108.7500  108.75 OUM 
 1   4   21120   2.00 CHAIRA ESTRIADA 12 POLEGADAS  64.6400  129.28 OUM 
 1   5   21121   2.00 GANCHO ESTANHADO 500 KG, COM 6 UNIDADES  63.5700  127.14 OUM 
 1   6   21122   2.00 FACA TIRA COURO  55.4400  110.88 OUM 
 1   7   21123   1.00 PEDRA CARBORUNDUN 2 FACES LONGA  22.1000  22.10 OUM 
 1   8   21124   2.00 CAIXA PLÁSTICA 45 LITROS BRANCA 20x67x44  36.8000  73.60 OUM 
 1   9   21125   1.00 LUVA MALHA AÇO INOX – PUNHO CURTO G  340.0000  340.00 OUM 
 1   10   21126   1.00 LUVA MALHA AÇO INOX – PUNHO CURTO M  340.0000  340.00 OUM 
 1   11   21127   1.00 BOTA BRANCA CANO LONGO TAM 39  41.7400  41.74 OUM 
 1   12   21128   2.00 FACA PARA DESOSSA  41.6500  83.30 OUM 
 1   13   21129   1.00 BOTA BRANCA CANO LONGO TAM 42  41.7400  41.74 OUM 
 1   14   21130   2.00 CALÇA BRIM BRANCA 42-44 , M  39.9000  79.80 OUM 
 1   15   21131   4.00 JALECO TECIDO – G  31.2800  125.12 OUM 
 1   16   21132   2.00 CAPA PARA CARREGAMENTO LONA AMARELA, SEM 

FORRO 
 83.3000  166.60 OUM 

 1   17   21133   2.00 CALÇA BRIM BRANCA 46-48, G  39.9000  79.80 OUM 
Total:  2,016.60 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  40 / 2019 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 28/11/2019       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 104 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: FUJIKAWA COM. DE BONBAS INJETORAS LTDA 

Endereço: AV. DEP. HEEITOR ALENCAR FURTADO,  
Bairro: CENTRO   Cidade: PARANAVAI -  CEP: 87.706-000 

CNPJ: 79.045.845/0001-53  Insc. Estadual: 7300465700 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULO DA FROTA DO MUNICIPIO 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0800726782001920373390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800726782001920383390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800726782001920383390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800726782001920393390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800726782001920393390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800726782001920823390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800726782001920823390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   21137   1.00 FILTRO COMBUSTIVEL-REFIL MBB 2428/23K ELETRONICA  99.8400  99.84 OUM 

 1   2   21138   1.00 FILTRO COMBUSTIVEL EFS108 ELETRONICA  102.0000  102.00 OUM 
 1   3   21139   6.00 JOGO ANEL UNIDADE INJET MBB  68.0000  408.00 OUM 
 1   4   21140   6.00 JOGO BUCHA/ANEL PORTA INJETOR MBB 2428  51.0000  306.00 OUM 
 1   5   21141   1.00 JUNTA BASE BBA COMBUSTIVEL MBB 712C/1933  22.5000  22.50 OUM 
 1   6   21142   6.00 TESTAR UNIDADE INJETORA  120.0000  720.00 OUM 
 1   7   21143   1.00 PARAMETRIZAÇÃO DE MODULO  2,300.0000  2,300.00 OUM 
 1   8   21144   1.00 LOCOMOÇÃO  150.0000  150.00 OUM 
 1   9   21146   6.00 MÃO DE OBRA BICOS  25.0000  150.00 OUM 
 1   10   21147   1.00 RASTHER  130.0000  130.00 OUM 
 1   11   21148   1.00 MÃO DE OBRA ELETRONICA  350.0000  350.00 OUM 

Total:  4,738.34 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 28/11/2019       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 105 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: WILSON ANTONIO LUCHETA 

Endereço: ,  
Bairro:    Cidade:  -  CEP:  

CPF: 622.347.069-04  RG:  

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE SORVETE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600112365000760223390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600112365000760223390320000 1103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600112365000760233390320000 1104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600212361000720173390320000 1103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600212361000720183390320000 1103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600212361000720203390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600212361000720213390320000 1107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600327812002020723390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600412306000720303390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600412306000720303390320000 1103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0600412306000720303390320000 1104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108243002660493390320000 31934 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108244001820843390320000 31934 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108244002620513390320000 31934 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   21149   9000.00 SORVETE TIPO PICOLÉ SABOR DE FRUTAS DIVERSOS  0.9500  8,550.00 OUM 
Total:  8,550.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 28/11/2019       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 106 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: J.O.J.ELETRODOMESTICOS LTDA 

Endereço: RUA DEP. BRANCO MENDES,  
Bairro: CENTRO   Cidade: COLORADO -  CEP: 86.690-000 

CNPJ: 82.031.832/0001-30  Insc. Estadual: 6230126702 

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSERTO DE FOGÃO INDUSTRIAL E INSTALAÇÃO E 
ENCANAMENTO DE GÁS PARA FOGÃO E FORNO INDUSTRIAL DA COZINHA COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600212361000720203390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0600412306000720303390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0600412306000720303390300000 1103 MATERIAL DE CONSUMO 
0600412306000720303390300000 1104 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   21150   21.10 TUBO DE COBRE 22M CLASSE A  89.0000  1,877.90 ML 
 1   2   21175   11.00 TUBO ESPONJOSO COM 2 METROS 5/8  6.0000  66.00 OUM 
 1   3   21151   4.00 LUVA COBRE  22.0000  88.00 OUM 
 1   4   21178   1.00 CONECTOR 22 X 1/2 INT  24.0000  24.00 OUM 
 1   5   21153   1.00 TEE 1/2 NPT 150 LIB  29.0000  29.00 OUM 
 1   6   21154   3.00 VALVULA P13 1/2  32.0000  96.00 OUM 
 1   7   21155   1.00 TE SOLDA 22  29.0000  29.00 OUM 
 1   8   21181   5.00 COTOVELO 22  16.0000  80.00 OUM 
 1   9   21182   2.00 COTOVELO 22 X 1/2  28.0000  56.00 OUM 
 1   10   21158   4.00 VALVULA RETENÇÃO 1/2 X 7/16  22.0000  88.00 OUM 
 1   11   21159   4.00 MANGUEIRA PIG TAIL P45 - O,50M  39.0000  156.00 OUM 
 1   12   21180   1.00 MANGUEIRA FLEXIVEL 2,0 M  120.0000  120.00 OUM 
 1   13   21179   1.00 REGISTRO 1/8 COM BORBOLETA  37.0000  37.00 OUM 
 1   14   21162   1.00 REGULADOR 506/02 BT 5 KG/H  68.0000  68.00 OUM 
 1   15   21178   1.00 CONECTOR 22 X 1/2 INT  24.0000  24.00 OUM 
 1   16   21177   2.00 UNIAO 1/2 NPT X 3/8  SAE  11.0000  22.00 OUM 
 1   17   21176   1.00 CANO 3/8  27.0000  27.00 OUM 
 1   18   21165   2.00 PORCA 3/8 SAE PAREDE FINA  4.0000  8.00 OUM 
 1   19   21166   1.00 MANOMETRO 0-150 LIB  68.0000  68.00 OUM 
 1   20   21167   1.00 REGULADOR IND (FRG 45B GLP)  295.0000  295.00 OUM 
 1   21   21168   2.00 COTOVELO 1/2  22.0000  44.00 OUM 
 1   22   21169   1.00 COLETOR CENTRAL 1/2  69.0000  69.00 OUM 
 1   23   21170   2.00 COLETOR 1/2  2 SAIDAS  96.0000  192.00 OUM 
 1   24   21171   2.00 VALVULA ESFERICA  97.0000  194.00 OUM 
 1   25   21172   1.00 REGULADOR I 10 KG AMARELO  159.0000  159.00 OUM 
 1   26   21173   2.00 SUPORTE PARA COLOTOR DE PAREDE AMARELO  14.0000  28.00 OUM 
 1   27   21174   1.00 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA  1,200.0000  1,200.00 OUM 

Total:  5,144.90 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 
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RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NN..ºº  0055//22001199..  
  
Dispõe sobre o Plano de Ação Conjunta de Interesse 
Comum - PLACIC, aprovado na Assembléia Geral 
Ordinária do Conselho Diretor do CISVAP. 
 
O Conselho Diretor aprovou e eu, Presidente do 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema - CISVAP, baixo a seguinte Resolução: 

 
 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º - Ficam estabelecidas no Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum, as diretrizes para 
elaboração do Plano de Aplicação Anual relativo ao exercício de 2020, em cumprimento ao disposto no 
artigo 165, parágrafo 2º, da Constituição Federal, artigo 4º, Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de 
maio de 2000, compreendendo: 
I -  as metas e prioridades do Consórcio; 
II -  as diretrizes gerais para elaboração, execução e alterações do Plano de Aplicação Anual; 
III - disposições relativas às despesas do Consórcio com pessoal e encargos sociais;  
IV - disposições gerais. 

CAPITULO II 
METAS E PRIORIDADES DO CONSÓRCIO 

 
Art. 2º -  As metas e prioridades são especificadas no Anexo I - Das metas e Prioridades do Consórcio, 
sendo estabelecidas por funções de governo, as quais integrarão o Plano de aplicação Anual de 2020.      
Parágrafo Único - A regra contida no caput deste artigo, não se constitui em limite a programação 
financeira.  
Art. 3º - O Anexo de Metas Fiscais e Riscos Ficais, serão demonstrados no Anexo II e III desta 
Resolução. 

CAPITULO III 
DA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

 
Art. 4º - O Plano de Aplicação Anual será elaborado em conformidade com as normas estabelecidas 
pela Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão e Portaria nº. 163, de 04 de maio de 2001. 
Art. 5º - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Plano de Aplicação Anual deverão 
atender a estrutura organizacional do Consórcio.  
Art. 6º - A estimativa das receitas e a fixação das despesas, constantes do Plano de Aplicação Anual, 
serão elaboradas a preços vigentes. 
Art. 7º - A Resolução do Plano de Aplicação Anual, conterá a destinação de recursos, classificados pelo 
Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, regulamentados pela 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - TCE-PR. 
Parágrafo Único – Fica a  Secretaria  Executiva autorizada a criar, alterar ou extinguir os códigos da 
destinação de recursos, composto por Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes 
de Recursos, incluídos na Resolução do Plano de Aplicação Anual para 2020 em seus Créditos 
Adicionais. 
Art. 8º - O Plano de Aplicação Anual poderá conter reserva de contingência em montante equivalente a, 
no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida, para atender às determinações da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000. 
Parágrafo Único - Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Reserva de 
Contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de Créditos Adicionais ao Plano de 
Aplicação Anual para 2020. 
 
Art. 9º -  O Plano de Aplicação Anual para 2020, que o Presidente do Consórcio, irá apresentar para 
análise e aprovação do Conselho Diretor, constituir-se-á de:  
I - Texto da Resolução; 
II - Anexos discriminando a receita e a despesa, de acordo com o estabelecido na Lei 4.320/64. 
Art. 10º - Cada ação identificada por operações especiais, projetos e atividades pode participar de 
apenas um programa. 
Art. 11º - Fica autorizado o Presidente do Consórcio a abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 70% (Setenta por cento) do total da receita estimada, utilizando como recursos os definidos no 
artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 12º - É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio do Consórcio para o financiamento de despesas corrente. 
Art. 13º - A Secretaria Executiva deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de 
maio de 2000, visando ao cumprimento da meta e resultado primário estabelecido nesta Resolução. 
Parágrafo Único - A Secretaria Executiva deverá publicar a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso até 30 (trinta) dias após a publicação da Resolução do Plano de 
Aplicação Anual de 2020. 
Art. 14º - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo de metas fiscais, o 
Conselho Diretor promoverá, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira. 
Parágrafo Único – No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição 
das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, 
conforme Art. 9º da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000. 
 

CAPITULO IV 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

 
Art. 15º - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao disposto nas 
normas constitucionais aplicáveis aos Consórcios Públicos. 
Parágrafo 1º - A Secretaria Executiva poderá conceder reajustes salariais e abonos financeiros, visando 
à recomposição de perdas salariais dos servidores. 
Parágrafo 2º - A Secretaria Executiva poderá realizar seleção competitiva pública e testes seletivos na 
área de recursos humanos, visando admissão, quando da necessidade de pessoal para adequação de 
serviços prestados pelo Consórcio. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 16º - Serão previstas no Plano de aplicação anual as despesas específicas para formação, 
treinamento, desenvolvimento e reciclagem de pessoal. 
Art. 17º - Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, entende-se como 
despesas irrelevantes para fins do parágrafo 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para contratação de 
obras, bens e serviços, os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
cumuladas com os ditames da Lei Federal nº. 11.107 de 06 de abril de 2005. 
Art. 18º - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar as metas e prioridades, sempre que 
houver necessidade, com prévia autorização do Conselho Diretor. 
Art. 19º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado Pr. 13 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente do CISVAP    

 

 
 
RESOLUÇÃO N. º 06/2019 
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema - 
CISVAP, no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- O ORÇAMENTO PROGRAMA do CISVAP- Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Vale do Paranapanema, para o exercício de 2020, discriminados pelos Anexos integrantes 
desta Lei, composto pelas Receitas e Despesas, estima a Receita e fixa a Despesa em valores 
iguais a R$. 2.000.000,00 (Dois milhões de reais).  
 
Art. 2º- A Receita será realizada mediante arrecadação de receitas correntes na forma da 
legislação vigente. Lei Complementar 101/00 e das especificações do Anexo II de acordo com 
os seguintes desdobramentos: 
 
RECEITAS 
 
RECEITAS CORRENTES...................................................R$. 2.000.000,00 
 
Receita Patrimonial..........................................................R$.        3.250,00 
 
Receitas de Serviços........................................................R$.     750.000,00 
 
Transferências Correntes...............................................  R$.  1.246.750,00 
 
TOTAL DA RECEITA........................................................ R$.  2.000.000,00 
 
Art. 3º- A despesa será realizada segundo a discriminação do Anexo II e Portaria 42 de abril de 
1999 do Ministério de Estado e Gestão, integrantes desta lei, obedecendo os seguintes 
desdobramentos: 
 
DESPESA 

01-  CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VALE DO 
PARANAPANEMA- CISVAP..................................R$.  2.000.000,00 
 

Art. 4º- Fica a entidade autorizada a abrir créditos suplementares para atender insuficiências de 
qualquer despesas até o limite de 70% (Setenta por cento) do total das despesas 
orçamentárias, servindo como recursos os constantes do Artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 
de 17 de março de 1964. 
 
Art. 5° - A presente Resolução  entrará em vigor no dia 1 de Janeiro de 2020,                                                                                                                                                             
             revogadas as disposições em contrário.    
   
 
                                                            Colorado PR, 13 de Dezembro de 2019. 
 
 
                                                               BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                                   Presidente do CISVAP.  

                                                            Colorado PR, 13 de Dezembro de 2019.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Colorado Pr. 13 de Dezembro de 2019.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO










